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REPPELICA FEDERAL

SECRÉTAilIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça e Nego elos

Interiores

Directoria da Ju-stirA

E:epediewedo	 ‘.23 de, fevereiro de 1893

— Transmittiram-se
Ao governador do estado de Pernambuco,

para que se sirva informar, o requerimento
em que o juiz de direito Eduardo .Corrêa da
Silva pede ser declarado .em disponibilidade,
allegando ter ficado sem effeito -o acto pelo
gual foi aproveitado na organisaçãojudiciaria
daquelle estado ;*

Aapresidente do Tribunal Civil e Criminal,
afim de ter o devido andamento, sendo oppor-

; tunamente devolvida, a carta rogatoria diri-
gida pelo juiz de direito da comarca de Oli-
veira de • Azemeis,. no reino de Portugal, ás

•
,

justiças desta •capital, para citação de Luiz
Fernandes Bastos Valença e outros.

—^ Declarou-se:
• Que o Capitão Antonio da Cunha Barbosa,

foi por decreto de G de janeiro ultimo, no-
meado para o posto de major-fiscal do 34 0 ba-
talhão do int'antaria da guarda nacional da
capital do estado do Rio de Janeiro e não do

• 24' batalhão da mesma arma da referida capi-
tal, corno foi pübliCado ;	 -

• Que o capitão José Ventura da Silva foi, por
decreto daquella mesma data, notneado para
o posto de major-fiscal do 17 0 batalhão da re-
serva da supradita guarda. nacional, e não

-:para "o .340 . batalhão de infantaria, como foi
- publicado.

• —Foram .remettidos ás . respectivas delega-
ciaes fiscaes; as seguintes patentes desafficiaes
'da guarda nacional : . 	 .

ESTADO DE S. PAULO

• ;5--‘,IT	 çie Araras
Sento Franco de Castro.
'Antonio Pacheco.
Jeaquim 'Antonio de Castro.

,r..
-.- Bernardo de Aguiar Wleitaker.

Manoel Silvestre Ferr
Basilio da-Silva -Brito;
Francisco José Marzagad.
Jacondino Antonio da Rocha.

•• Nestor de Sá e Silva.'
Carlos Frederico Asbahr.

-'• Ilerrnogens Pedro de Souza. ,
-.João Baptista do Amaral. -

--• ,João de Lacerda Guimarães,-
1 . .Simã,o•França; . •

Luiz de Sá e Almeida.
,Guilherme ,Whitaker.^
João Theodoro de Azevedo.
•Pedra Ivo . de Castro:.
João de Lacerda Franco.
Arcadio-Binelli;
Antonio de Ponte.

. João Franco de Abreu,
Joãe Pedro de Seuza.. 	 . .

• Dr. Clementino Ribeiro . de Novaes Cana-
brava.

Antonio Pires Penteado.
Jpo Robertó Soares.
Dè, Leandro Monizda Moita...

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Camarea do Rio Pardo e C.,elboeira de Pape.
inerim

João Josê de Miranda.
• José Henrigne de Miranda.

Dia 25

'Communicou-se ao general commandante
superior da guarda nacional desta capital
que .fica dispensado do - SerVieo' activo da'
mesma guarda. emquanto exercer o respecti-
vo emprego, o 20 escripturario da Recebedoria
cl Thesouro. Federal, Euclides 'AlVeá 'de
Freitas; qualificado guarda no 80 batalhão de
infantaria —Deu-se conhecimento ao Minis-
tério da . Fazenda, em resposta ao seu aviso
de 20 do corrente mez.
•— Transrnittiu-se ao prefeito do District°

Federal, caia do officio do commaniante da
brigada policial desta capital e do toeico
parte diaria a elle dirigida pelo cornmando
do regi meu todo cavallaria da mesma brigada,
referente á remoção do estrume accumulado
no quartel de Estado de Sá, e Pediu-se que
se. digne de providenciar no sentido de se po-
der fazer aquela remoção.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Diretoria Geral da Justiça — 2 , S2CCÇãO -
Capital Federal, 25 de fevereiro de 1893.

Respondendo ao vosso oficio de 15 do cor-
rente, ao qual • acompanhou a consulta
feita pelo inspector da cont rd orla e do. mate-
riál, acerca da responsabilidade que 'lhe
impõe o art.. nl 'do régtilainento mandado
adoptar por decreto de 10 deste mez, cabe-me
declarar que os casos do força maior, ou
excedentes á prudencia e previsão humana,
a ninguern são imputaveis, segunde as regras
geraes de direito, o que não carece„ ser
expresso em. lei ou regulamento ; e que pelos
enganos nos' pagamen'os e desvios das im-
portancias de que tratam o § 6" do art. 220
e ,art. 215, § 8' do citado decreto, e pelo
extravio das quantias recebidas do Thesouro
Federal para as despezas dessa brigada, é
unicamente responsavel o thesoureiro e não
os'demais clavicularios.- ••	 •	 • ;•	 - •

Saude e fraternidade -Ferna.ndo Lobo, —Sr.
general commandante da brigada policial
desta capital.	 •	 r •

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente do dia 21 de fevereiro de 1893

Selitou-se do Ministerio da Fazenda o paga-
mento das contas
' 'De 80$ da passagem concedida.pela Compa-
nhia Real de Paquetes a Vapor, ao inspector
de navios Dr. Alfredo' de Mello Advim, desta
capital 'ao estado da Balda, para onde foi as-
sumir interinamente o cargo de insp:ctor,de
sande do porto;

» De 5:185$866, das despezas de prompto pa,
(Tamento feitas durante o Inn de dezembro
do atino passado, pelo almoxarife do Asylo de
Meninos Desvalidos
• De 39$601,d) objectos forneeidos no mesmo
inez, por Soares & Niemeyer, para o ,expedi-
ente da' Bibliotheca Nacional ; 

.De 290$96l, do gaz consumido durante o4
trimestre do anuo passado

Da 120$920, do gaz consumido durante e
mesmo trimestre na estruzão, central .de desin-
fecção ;-

De 207$,de &dedos fornecidos pela Sociedade
Anonyma do Gaz no mez de dezembro cio refe-
rido anno para o hospital de S. Sebastião

378$ale Bastos & 13rito, do transporte de
materiaes feitos DO mesmo inez, para o ser-
viço de lavagem das galerias das aguas plu-
viaos ;	 • •

De 22.2$400,deobjectos fornecidos om nosto
p clegernbre do eitado anno, pela Companhia
Industrial de Papelaria, á extincta secretaria
de Estado dos Negocios da lnstrucção Publie,a3
Correios e Telegraphos ;

• — Renietten-se

garnento,'d edita. de Ayres Ferreira Barroso,
Ao Tribunal de Contas, para o devido pa-

na importanda dei :150$, de obras feLtaS no
predio era que . funcciona ...a 15 estação.:.po-

•
-Aos inspectores das . alffin -de,g as à delega- -

dor:, das delegacias fiscaes dos -estadas; para
os devidos elf 4tos, exemplares da tabella.ex-
plicatiya do oreamento deste ministerio, pára
o exereicio de 1893. 	 •	 •

Cafriinunicoa-se ao Tribunal de Contas
Que o ordenado do juiz de direito .Aleebia-

des Cavalcanti de Albuquerque, declarado rem
disponibilidade por decreto dei° do inez- findo,
deve ser pago pela alfandega de truguayana„ •
a • eonter da data em que deixou o exercido
na comarca. e emquanto assim permanecer.—
Deu-se conhecimento^ ao inspector daquella
.alfandega; ^ . •	 • ,
' Que o do juiz de direito ern disponibilida'de
Francisco Frederico da Rocha Vieira deve ser
'pago desde 24 de si. tembro do armo findo,data
em que deixou o exereicio na Comarca _de S.
José dos Campos, eia S. Paulo. 	 • • •

•-^.Dio 2,C

-licitou-se do Ministerio da Fazenda opa-
gamento das contas : •	 - •

De 1: 151$720 de despezas feitas nos meses
de novembro e dezembro do anuo passado,
pela almoxarife do . lazareto da ilha Grande

De 127$ da fornecimentos feitos pela • Cem-
panhia deMateriaes e Melhoramentos da„Cida-
de do Rio de Janeiro, para o servço da-lim-
.peza da lagoa Rodrigo de Freitas, durante os -
mesmos mace, ; 	 - •

Do 87$500 de alugueis de apparellsos •'tele-
plionicos ao serviço da -1nspector r ia Geral: de
Sande das Portos, durante o 2" semestre cio
armo findo ;

De 6: 978$480 de fornecimentos' de materiaes
e mais despezas feitas com as obras do edificio
do Asylo de Meninos Desvalidos ;

Do Ministerio „ da Marinha, para que seja,
ialemnisado -este ministerio da quantia do
3:319$682, em que importaram os forneci-
mentos feitos em novembro do a.nno findo ao
cruzador Traiane pelo almoxarifado do.laza-
reto da Ilha Grande.;...

—Remetteu-se; • • .,.
Ao Ministerio da Fázenda,, para os fins Cá-

venientes, copias da exposição do motivus;e
'do decreto n. 1273 . de 17 do corrente Mez,
-pelo qual foi aberto, a este ministerio o credito
extraordinarie de 50:000$ para dwpezaSicom
o serviço de hygiene terrestre Cm diVérsos
estados.

Ao Tribunal de Contas, para o devidaPit-
garnento;	 • .

A folha relativa' ao mez findo das gratifi-
cações do interpetre e teleg,raphista da - forta-
leza de Santa Cruz; na iniportancia - - ,de
150$000;

A conta 'de 242$80 • das despezas mindas
rea1i4adars' no mez findo polo porteiro da Fe.- -
euldade de Medicina do Rio de Janeiro. •

—Autorisou-se ao chefe de policia:

	

A contractar com Jerenymo	 -& CoMp.
o fornecimento de objectes de e5xpediente para
4 sua repartição, • durante o- . 1" semestre dó
corrente anuo;

A despender a quantia de 1:600$ com as
obras p r; •écisas na 10 , estação policial.

..-Wclarou-se ao mesmo chefe de policia tes
rem sido approvaçlos os centrados celebradas
com João Baptista Ferraz Pinto e Ernesto Go-
mes de Oliveira,. para- o arrendamento' dos

etriiog, onde vão funceionar as to, e 13' es-
eões policiaes.



- e-acre:, begl11r1R-e:Lra

Directoria da Instruceão
1ProjectoS de peroram doss cursos ~perlo-

res apresentados ao governo
Projecto de reforma da Eseola de Minas de Ouro Preto

apresentado pela respectiva congregação

• CAPITULO I

DA ESCOLA E SEUS CURSOS

Art. 1." A Escola de Minas cuja eéde continua a ser na
cidade de Ouro Preto, estado de Minas Geraes, tem por fim pra-
parar engenheiros para a lavra das minas, para os estabeleci-
mentos metallurgicos e para os diveMs remos da engenharia
civil.

Art. 2. 0 Os cursos desta escola sã,o gratuitos.
Art. 3." O ensino da escola comprehende: um curso

um curso fundamental e um curso especial. •
Art. 4•^ O curso annexo, que será de um auno, é constitui-

do pelas seguintes cadeiras
l a cadeira, arithmetica e algebra: elementos.
2° cadeira, geometria e trigonometria: elementos.
3 , cadeira, physica e chimica: noções.
4a cadeira, historia, natural: noções.
Desenho de imitação e linear.
Art. 5.° O curso fundamentei é constituido pelas seguintes

cadeiras distribuidas em tres muros de estudos :

10 amo

l a cadeira, arithinetica, algebra e geometria (revisão e com-
plementos) ; theoria das derivadas. Trigonometria re.ctilinest e
esplierica. Geometria 'analytica a duas dimensões : neções • fun-
damentaes, linha recta e curvas• do . 20 gráo.

20 cadeira, physica: gravidade, hydrostat:ca„ calor.' e acUstica.
Chymica: metalloides.

3, cadeira, topographia e cosneegra .phia : noções,
Trabalhes praticos de physica e chimica.
Idem de topographia.	 •	 •
Desenho de unitaçaó e linear.

20 como

l e eadeira—Theoria geral das equações, - resolução das equa-
Oes numericas. Analyse infinitesimal. Geometria analytjea a
duas e a tres dimensões.

2° cadeira—Mecanica geral: elementos.
32 cadeira—Geometria descriptiva linha: recta e plano.

- 4 , cadeira—Physica: optica,eleãricidade, magnetismo e meteo-
rologia. Chimica: ioetaes.

5° cadeira—Zoologia e . botanica gemes.
Espuros. .
Trabalhos praticos de physica e chireica.
Idem de zoologia e botanica.
Idem de topographia:

30 armo

cadeira—Mccarrica geral. Estudo summario dos mecanis-
mos e machinas.

2, cadeira—Astronomia: elementos.
ai cadeira—Geometria, descriptiva • planos tengentes, inter-
cções de superficies, perspectiva e sombras, planos cortados.

cadeira—Topographia. Geodesia: elementos.
5' cadeira—Chimica-oeganlea.
6' cadeira-Zoologia e bota nica eysteinaticas.
Espuros.
Trabalhos praticos de chimiea.
Idem de topographia e geodesia.
Idem de astronomia.
1 ken e excursões de zoologia e botanica..
Art. 6." O curso especial é constituide pelas Seguintes cadeiras

distribuidas em tre annos de estudos.

1 0 areio

1 a cadeira—Mineralogia.
2^ cadeira—Metallurgia geral e do ferro.

cadeira—Docirnasia.
4, caeleira—Resistencia dos meteriaes e estabilidade das con-

strucções ; estudo dos materiaes e processos geraes de con-
strucção.

5, cadeira—Ster:sotornia.
Trabalhos preticos de mineralogia.
Idem	 decimaste.
1xcursõs mineralogic 's.
Vi. 1.3,s a fábricas de ferro.
Epu rá.s.

20 anilo

. 1' cadeira—Geologia phenomenos actu	 photographias,
estudo das jazidas metallifras. --

2' cadeira--eletallurgia.
3' cadeit'a—FIydraulica e machinas hydraulica.s
Thermo lynainiea e machie is thermicas.

Construcção ile machinas.
cadeira—Chimica e physica intiustriees.

5' cadeira—Estradas de ferro - e de rodagem.
Trabalhos pratirees de geologia.
Projectos de inetallurgia e de machinase
Desenho de macheias.
Excursões geologicas.
Visitas a minas, usinas e officinas.
Visitas a estradas de ferro (construcção e trafego).

3° amo	 O •

l a cadeira—Geologia : descripção dos terrenos e do3 principaes
fosseis que os caracterisam.

2' cadeira—Lavra de minas.
cadeira—Abastecimento de aguas, esgotos, navegação inte-

rior, pretos de mar, bydraulica agricola.
4' cadeira—Pontes e viaductos.
5, cedei ra,—Architectura.
6' cadeira—Legislação de terras e de minas, economia politica,

direito administrati \o. estatistica.
Trabalhoe práticos de geologia e excursões geologicas.
Projectos de lavra de minas, estradas de ferro, pontes 'e via-

&idos. - •
Desenho e projectos de architectura..
Visitas ás minas, estradas : de ferro; pontes e . YirtatictoS:' obras

hydraulicm.

CAPITULO II

DA 'DIRECÇÃO DA ESCOLA

.Secção

Do director e do vice-direCtor

Art. 7.° O director e o *ries-director serão norrieadoà"; de entre
uma lista de quatro lentes cathedraticos effectives, eleitos pela
.congregação e exercerão o . cargo sem prejuízo da stegericia, de
suas cadeiras.

No irnpedimento ou falia do director servirá o vice-directo',
que em suas faltas e irnpedimentos será substituído pelo lente
effectivo mais antigo, e no impedimento ou recusa; deste cabe a
jurisdicção a outro lente effectivo em exercido', respeitada
sempre a ordem dá antiguidade.	 '	 .	 .	 •

A eleição será feita na ultima sessão da congregação do armo
lectivo em que findar o riaandato.

Art. 8.° O director e o vice-director serão nomeados pôr' Ares
anAnrtos..

9.0 O director é o presidente da congregação; Incumbe-lhe
regular e dirigir, de conformidade com o presente regulamento
e as ordens do governo, tudo quanto pertencer á escola e não es-
tiver especialmente encarregado á congregação.

Art. 10. Compete ao director
1", dirigir as sessões da congregação o convocal-a não só nos

casos expressamente determinados, C31110 naqüelles 'em;que o
julgar neeessario por deliberação provia., ou 1 'requisição
de qualquer lente ou professor, core declaração do objecto,
mareando a hora da reunião, de modo que • não se prejudique
o serviço das aulas e dos exames, ou quaesqUer trabalhos 'esco-
lares;

20 , levar ao conhecimento da congregação os requerimentos
que lhe forem dirigidos e que contenham meteria de competencia
da mesma congregação, e despachar os' de sua plena 'juris-
dicção

3., executar e fazer executar as deliberações da congregação,
assim corno suspender a sua execução quando as julgar illegaes
ou injustas, dando parte hnneediatamente ao , governo, a- quem
Compete a decisão definitiva;

4°, mandar abrir a in-scripção para os concursos s de que
trata o capitulo IV, no caso de ser isso resolvido pela congre-
gação;

5. , nomear livremente os empregados que não forem de no-
meação do governo ;

6^, fazer, de conformidade com as instrucções que receber.dc
ministro da instrucção publica, as despesas que tenham sidc

- autorisadas, consultando a congregação quanto á distribuição dar
quotas para livros, desenhos, apparelhos e materiaes necessarios
ás diversas cadeiras

7°, organisar o orçamento annualdas despezás de accordo corr
a congregação ;

8^, informar ao ministro das occurrencias mais importantes

	

.	 .que se derem ha escola;
9°, visitar os cursos e assistir, sempre que lhe for possivel, aoi

actos e exercicios escolares;
10, dar ao secretario, bibliotecario e demais empregados'. as In

strucções e ordens relativas ao serviço da escola; 	 -
.11, enviar no fim de cada atino lectivo uru relatorio eircum.

stanciado sobre os trabalhos do anno, com declaração do apro
veitarnento dos aluemos e regularidade do seu proceder. assin
como de desempenho e pontualidade do serviço do pessoal da es
cola;
• 12. exercer a policia no recinto do elificio da escola, proce

dorido na ferina do regulamento contra os infractores e pertur.
badores da ordem ecla disciplina;

annexe,

•



draticO, substituto OU professor que deve reger a cadeira ou aula,
- de modo que o curso das lições seja feito coma maior regulari-

dade;
- 14, suspender por um a oito dias o empregado da :esco'a,

vando-os até dos seus vencimentos, dando conhecimento ao ai-
' verno, e bem assim conceder-lhes licença até 10 .dias, com todos

ou 5parte _Ios-veneimentos. •	 .	 • .•:
• ••Artt I 1,,..Odirector será-responsável pela regularidade do ser-
viço da escola e representará ao -ministrd da-inStrucção• publica,

. :depois, de • consulta.r.£b eongregação, sobre o que for . concernente
' ao ensino e preciso para.a,boa,orde_nr ep- as necessidades do -esta,-

-	 belecimento.s,,,*	 .	 •	 ,	 •	 .:a
Art. 12. O presidente do estado de Minas GeraesPoderá- oxigr

. do director ás informações relativas a.escola; .que. continuara a
..depender.exclusixamente do gaverno, federal'.
T,	 T.;	 "i• • T '	 'T'''	 • •'''T•

,UCÇCTO

	

••	 conne ffação .	 •
• Art.• 13:-A„congregação ! 'eompõe-se . do director e de todos os
lentes . cathedrãticos, substitutos e professores, effe,ctivós 'ou in-
terinos, nacionaenS'_ou égrangeiros contractadoS, e -não -,póde
exercer os áliai•furicçõeSãnl'que reuiramaisda meEade de seus
.membroi4ue eátiverenrem effeetivo exercLio,.. . • '

- • Art.- 14. 'As' deliberações 'da 'Congregação, 'serão , temadas, por
maioria dos votos preentes e sempre por'Votae,a,,"'
mesmo quando •se tratédeb.ss̀ifinpte'dé InteresSe.Pesseal. •

Art.	 Nas ,questões . em que,. for ', pareularmen(e,interessado
algum Menilko	 ,cdng.regação:- 'Poderá este aSiStir a discussão
e nella :tomar, parte •;,- n'ão ,.lpóde; porein, votar nein. ' assistia á -
,votação.,	 •	 . •-. •	 . •	 . -• ,

•Art. t18. O director que tem i voto em todas as deliberações d t 	 .
congregação tem mais . o voto de .qualidade,.,desde.que,hajãem-,

. pato na votaçãoi	 •,•	 •	 :-•	 •
•,.:Art. ,,:17. : Setnpre que for i convocada 'a bongregaçã,i p. la, director
e que it-liord marcada_Mão : égtiver:b i la. reunida, 9ste,,,farA,1-,•Orrar

-mo livro das i actás i"di . iri4ma, c .ingreigação terino;. '.'conternfe os
montes dos que ti Vellém fc1tdo que será; asSig,nado
pe1os:lente3 e . profejs . ires i' preserites •i e''designara; logo ont'ro dia
para a reunlio da cOngregação." 1.	'

• Art; 1§, -Sempre' lente ou prefesser, em sessãe da
cong,regação;deixar 'de givirdor a m ior conVenieneiá,, será Aia-
ma•lo á ordein?:'Pelo dfrect o'r;	 ,mençan 'na aet
pod,endo o idireMr' iretirardlie	 -on''suspenler á Sesão,- .
conforme as Cii'curn'stancias, devendo çlar de tudo detalhada in-
,formação ao ministro. s' 	 - .	 • -•
...• Art..-l0, Depois de esg,o`ado o objecto principal da sess'ão
congregação, os seus membros terão direito, si houver tempe para

Asso, de propor o que . lhes • parecer . interessante á boa execução
'ido regulamento e - .das ordens 'de . governo .no, desempenho do
Jserviço, da escola,' ao prOgresso e aperfeiçoamento 'do ensino e á
,reforma	 repr..es4In de aliu ,sos. • 	•

ArL 20. Compete á CongregaçãO
1°, exercer a inspecção scientifica, da escola.. no tocante ao

system, 'e metliodo de ensino, , aos livres e compemlios-seguidos
- nas aulas:propondo quadsCluer r...fdéina.S	 altermS qUe forem
aconselliadas pelá, ex périencia ';	 •;	 '., 20, empregar a Maior Vigillancia'affin de evitar que se intro-
duzam praticas abusivas na -disciplina e no regimen da escola,
atendo o,maior escrupulo na : inanuterição dos ,bons eo-stumes -e
dando ao directar todo o auxilki para; o ' reguliir desempenho de
„suas funcções ;•	 • .	 •

3.^,ïorgaiii§ar _todos .os regulamentos .especiaes. e,quaesquer
-"programmas que-entender convenientes para-Á-as diversos serviços

organisar no ij â cada armo :lectivo os programmás de
estudos de' cada uma das aulas da escola para o,anno . lectivo
seguinte; os • refericlos pro grarinmas,.amtsde serem submettidos

deliberação da Congregação. serão examinados,.por. cpuitnissões
eleitas péla mesma, as quaes darão seus pareceres por escripto;
, 5^,,,orgaõisar o horario para cada uma das, aulas e para 03
exames ;	 .

6. , propor ao governo as pessoas „quis Possam interinamente
exercer ,o ,Inagiterio, quando,„ haja';(1ciencia,,da‘passoal,ek'não
seja Praticavel a'acCilinulação entre lentes '61.1'.,-aar9fessoraS „em
exercicio • -	 : •	 -	 •	 •	 •	 •-

7U, .jiifornar
• 	.

ao•governo'sobro conveniencia . e „vantagem, na
troca de cadeiras entre lentes' effectivá do mesmo cursp,o_u entre
lentes effectivos de curs's difbrentes, Sempre, que,,for . isto.recla-
ma.do pelas necessidades do -ensino e .for raquerid.o pelos reSpe:
ctivos lentes ;	 .•.	 .
s- -8',- examinar e julgar da validadee importancta dos titulo e

.. documentos apresentados pelos candidatos a qualquer dos logares
do professorado da escola. 	 ,'	 •	 .	 •	 • •	 J; •
• propor ;ao,z,go.verno .profissional nacional ou estrangeiro
para preencher a vaga de una logar nos termos do art.

Art. 21• A congregação corresponder-se-ha com o governo por
intermeÁlio do.director. 	 •,,	 • •.,	 :
, Art. 22. O secretario assistirá, ás reuniões da,„congregação
pára redigi actos-que, depoiS' . de 'approvadas seisão
'seguinte o assinadas . peloS i.inembrcfs da,mosma.icongreg.„9,qão,
serão por elle archivadas e registradas: 	 .

ST!.<1T

....g. uma,/	 . tiS0J. ei ti LIO iqUi iil St-ig1ee.0

de suas deliberações,lavrar-sedia acta especial, que, depois de.
copiada, será fechada,-lacrada e sellada com o sedo da escola,
ficando o original debaixo, da responsabilidade do secretario. A -
cópia seri immediatamente reme.tlida - ao , governo, que poderá

„determinar a publicidade.	 .	 .	 .
A congregação poderá tambem, quando lhe parecer opportuno,

ordenar essa publicidatle;preced 'rido ,autorisação do- governo.

dAPITUI:d . iI1 '

• "	
•

A' 'r	 plass dájld: 4Ce9*.nit7:9OmAjP1)3e°-cSE:CleEs
lente,depiperalogia e geologia (1 .° cadeiras do 1^, 2' e 3"

.annos do curso especial),..,,	 - • •
Aento de, nae,tallurgia eJavra	 1°,„ de minas (2 cadeiras dos 1",

3 .",.annps•alose.u.rse espeeial), 	 ,p. • -..,	 •
,lente.de, hydraul ica e inachi tias hydraulicas, thermod?rna-

, miga ç macib •nás.terinicas, eoestrucção de ; tua chinas ; abasteci-
xn,e0 de„ ag u. as, Lesgotos, navegação portos de - inar,
hydraiifica, agrieola (3 1$ cadeiras dos 2 e••3 annds do curso

• 1. ,111„n . lente deesistenc"aflosmateriaes, es ta bi I bla de das c -aistruc-
ções,•Materiaes e processos geraes de conarucção ; architecCura,

cadel rad o sl,°	 a n IA .docsmrs especial	 •
üm . lente de. .eitradas de, ferro •et de..rodageni, .pontes e 'Via-

duetos (5. cadeira, do,2 . ,anno o 4 . do .3 ., atino do curso 'especial).
J;,ni lente,de-chimica organiea r doe,imosia,:chimica e_ physica

industrias (5°- *calei ra, do ;3.° armo do curso fundamental, ,3' ao
a - .6 -4 . do 2. ,anno do mus°	 _	 ... •• .	 .• •

lente, de gcometria.deseri...tiya,, e, stereoto •rnia, (3,, cadeira
do 2- armo, 3 . do . 3 . anuo do curso fundamental e 5 , do 1‘,anno
do.	

•'	
„,	 .	 .

de legislação de 'terras e de minas, economia pol,-
,ticadireito administrativo, ,estatistica (6 , cadeira do 3 . atino
curs ei espe-dal).

1Jip .leite de ,arithrnetica, algebra,„ geometria e noções de geo-
metria ánalytica ( l a ' caleira do 1 . armo do curso ,fundamental).

lente de theoria .geral das, equações, r,esolução das equa-
ções ti ti me,ricaS, -analyse infitesimal e _geometria, analytica ( l ca-
deira ai-1110,41.o curso fundament,i1).,.	 ,•

JJçmi lent.?„deelanientps..de, miem-dei geral, e da astronomia
(2 :.° .eadeira.si do.2.^e::annces de Curso fuiad unental). 	 • -

Um lentàcl trin,inlea	 Estudá,su,maia,rio dos :mecanis-
_meie mnaclins 	 ,, antacylo caps. run:,larne.ntal).

Uin lente ile topograp!iia; niçõeido -dosinolirapliit e ,g,•:,ode'sia
• ',(3r cadeira (1-0..-1anae e ,4 1 4o.3) apuo do mr,so fundamental).

- Um 'lente d.3- physica o clihnica,., inerganica . cadeira, do
.1^:anno,ei4 t do 2° anno 00 manso fundamental).

Uni lenta de zoologia e botanici (5 1 cadeira do 20 atino e 6a do
0.anno*(lo curso fundameutal,),--(15

.. Vin. lente .:subStigito. de mineralogia; geologia, zoologia e bota-
nica (l a secção).

Um lente substituto de metallurgia, , lavra de ,mina-s, chimica
.ormntca doimasia çhimica o pliysica in,11 iSt ri iies (2', Recção).

rn_ 19n te substUu to . 06.. inecanics. gmçhinas, , (3 , secç.-Elo): 
•- Um lenté"§ubstituto de-eslulh's de feri-o e de rodagem. pontes

e viaductos, resitetNia dos. niateriaes, construcção e arehitc-
ctura.	 secçãp),	

'	
• . .

lente substitaito de"'clenietitos demecanica, astronomia,
toPOgraphia'e geodesia (5. secC5.d).	 '•
.. .11.1m lente, substituto ,de , physica e chimica inorganiqa (6. sec--çao).
, Uni lente substituto de geometriá desdriptiva e stereotomia,
.1eg,i°13.çãode, terras e de minas. econeinia. pohtica, dirêito
-n*strativo e estatiWela- i (7secção),
- ,Una lente s.nbstituto de arithinetiCa, • .11.14Yebra, geometria, tri-
gonoinetria, analyse inflniteSinial . 6geomnetria analytia

.,0(4—(8 lentes Substitutõs). • '1' 	 •-•	 . ' ,	 .
thn , profeiser' de desenliode irnitação, linear e de rn-cliinas.

-'' Art. 24: ,'Mioee para- o; logaro; do magisterio serão
feitas por decreto mediante e incurso, guardadas . as disposições
do artigo.

.Art. -25. Os lentes cathedraticos sio obrigados:
1°, a reger suai cadeiras conforme o tamari° e o prograjnina

.adoptados; • 	 •,	 -f	 --•'• •	 .	 -••
2 , ,- a redigir no:fim de cada anno-lectivo e apresentar á coa-

- gregação os prog.rammas n los cursos que lhes incumbem; ••
30 , a dirigir ;os :diversos trabalhes relativos ás .StláS _cadeiras,

assim como as 'exeur õos- scientifica s ,. ; que poderão ser feitas (lu-
- rante as ferias.	 • 	 .•	 ,	 , 	 _

Art. 6. Os lentes substitutos são obrigados: 't	•
1 a , a substituir •os lentes- das:suas Secções 'ein seus impedimen-

tos;	 •	 .	 .„
2^, a repetir as m delias das suas secções que forem drsigeadas

pela congregação,: conforme. in 1 icação do lente respectivo;
3, a auxiliar os lentes nas ex ursõ'es. scientificas dos animas

-ou dir'gril-os, si fbrein para isso designados;	 ,
4', a. flscalisardx; trabalhos , praticos,e desenhos dos alumno:z,

conforme as indicações dos lentes;-„, 	 • , 
6a , - a :executar, 'com o auxilio dos empregados sob suas ordens,
preparações . e- demonstrações que o , lente.. julgar .necessarias;

1

'
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O
6^ velar pela conservação e boa ordem dos laboratorios e col-

lece/des e a formar no ultimo mez de cada anno lectivo o catalogo
de todos os apparelhos, instrumentos, reativos e amostras, sendo
auxiliado pelo conservador_

Art. 27. Os substitutos ensinarão uma das meterias das ca-
deiras das secções a que pertencerem, qu indo isto for conve-
niente para o ensino, a juizo da congregação e sob proposta dos
lentes.

Art. 28. O pro!'essor de desenho deve dirigir os trabalhos de
desenho de imitação e linear, e os de croquis e desenhos de ma-
chinas.

Art. 29: Nenhum lente será obrigado a reger outra cadeira
que não seja a sua. Aquelle que á regencia de sua cadeira ac-
cumular a de outra terá direitó, além do respectiso vencimento,
a uma gratificação correspondente ao que perde o substituido.

ldentica disposição sedara core o substituto em relação á sua
sessão ou cadeira de secçío diferente da sua, recebendo, quando
substituir o lente ou outro qualquer substituto, uma gratifica-
ção correspondente ao que perde o substituido.

Art. 30, A antiguidade dos lentes cathedraticos ou substitutos
e professoras será contada da data da posse desses cargos, ef-
fectiva ou interineseente.

Art. 31. Terão direito a jubilação OS lentes cathedraticas, sub-
stitutos e os preass.sores efectives que contarem 30 annos de
efectivo serviço tio magisterio e poderão sei-o tambem os que
tiverem 273. Estes perceberão, quando jubilados, o ordenado e
metade da gratificação e aqueles, todos OS vencimentos.

Os que contarem mais -de 35 annos de exerc:cio terão direito
S, jubilação com todos os vencimentos e mais 50 ^a, do orde-
nado.

Os lentes .cathedraticos, substitutos e os professores que se
jubilarem com menos de 23 atines, salvo os casos previstos no
art. 32, terão direito ao ordenado proporcional ao tempo de
serviço.

.Art. 32. O membro do magisterio considera-se jubilado aos 70
panos de idade. -

§ 1.° Poderá sei-o a requerimento, apresentando motivos pon-
derosos, a juizo do governo.

§2.° Sel-o-ha independentemente de seu assentimento, a juizo
do governo, p nainva,lidez ou molestia provadas, que o impos-
stbilite para sempre de exercer o cargo, precedendo proposta do
governo, ouvida a congregação.

Neste caso a jubilação será dada com todos os venci- .
nIelitog.

Art . 33. O tempo de serviço effectivo na escola será contado
desde o dia da posse do cargo.

Será contado como tempo de serviço &festivo no ma,gis-
terio1°, o tempo de serviço de guerra ou de serviço publieo
em commissão scientifica do governo ou por este auto-
risada

2°, o tempo de serviço gratuito e ob .igatorlo por lei ;
39 , todo o tempo de suspensão jurídica, quando for o

lente cathedratico, substituto ou professor julgado inno-
cente4' o de exereicio de membro da representação da União 011
qualquer estado, o de mini-tro de Estado, MIS:á° dipl nnatica,
presidente ou vice-presidente da União, presidente ou governador
de estado5°, o numero de faltas por molestia que não exceder a 20 pop
anno ou a 6Ct em um triennio.

.Art. 34. Os lentes cethedraticos, substitutos e os professores são
vitalicios desde a data da posse e não poderão perder os seus
Jogares inão na forme das leis penaes.

Art. 35. Os lentes ca.thedraticos terão as regalias que tinham
anteriormente e qne não' foram revogedas.

Art. 36. Os membros do corpo docente não perceberão as
respectivas gratificações sem o exercicio das suas cadeiras,
excepto quando estiverem compraliendidos nos §§ 1°, 20 e 31
do art. 33.Art. 37. As faltas dos membros do corpo docente a quaesquer
actos ou funcções a que forem obrigados na escola, serão conta-
das ce)mo as que derem nas aulas,
e Art. 38. Qualquer membro do pessoal docente da escola que
escrever tratados ou compendies sobre as doutrinas alli ensina-
das terá direito á impressão do seu trabalho por conte do go.
verno, si, pela congregação, for a obra considerada de utilidade

•para o ensino, e mais a um premio pecuniario proporc:onal á
•importancia do eeeripto, não excedente de 2:O00, proposta pela
congregação e dependente da approvação de governo.

CAPiTUI,0 IV

DO CONCURSO PARA 03 LOOARES DO mAGysTERio

Art. 39, No caso de -qualquer vaga no pessoal docente da esoo/e,
o director reunirá immediatamente a congregação,á qual compete
deliberar, ou que se, abra a inscripção para o concurso ao legar
vago, ou indicar ao governo o noms de algum cidadão brazileiro
ou estrangeiro de notoria com petencia e reconhecido meri to soien-
tifico, -comprovado no ensino das escolas superiores ou em escrl-
ptos importantes sobre as doutrinas da cadeira ou secção em que
se der a vaga, afim de preeneheS-a eiyeetiyasnente, independente
de concurso.

Esta indicação será feita ao governo sómente no caso em que
o nome reuna os votos de, pelo menos,tres quartos do pessoal- do-
con te efectivo da escola.

Para esta votação haverá reunião especial da congregação,
devendo os ausentes mandar os seus votos por escripto, Sendo
considerados como tendo votadaclo contra aquelles que deixarem
de cumprir esta formalidade .

Art. 40. Serão admittidos a concurso para o provimento dos
-legares do ma,gisterio os cidadãos brazileiros que estiverem no
goso dos direitos civis e politicos, bem assim oskstrangeiros que
faltarem correntemente o portuguez ou francez.

E' necesserio, além disto, que o candidato tenha diploma de
engenheiro pela Escola de Minas, ou conforme a cadeira era
concurso, de engenheiro civil ou de minas pela Escola Poly-
technica„ de engenheiro civil pelas extinctas escola militara 1
central de engenheiro civil ou de minas obtido em escola estran-
geira, de bacharel em sciencias mathematicas ou em sciencias
physicas e naturaes pela Escola Polytechnica ou extincta escola
central.

Art. 41. Para que sejam a.cc,eitaveis pela congregação os
diplomas ou documentos de habilitação passados por escolas
estrangeiras, é necessario que os cursos respectivos sejam
analogos aos das escolas naeionaes decl irados no artigo ante-
c3dente e que os titules sejam reconhecidos pelos governos dos
paizes a que pertencerem os estabelecimentos.

Art. 42. Pela secretaria da Escola de Minas se annuneiará na
'folha oficial do estado de Minas e aso Diario Official o prazo
para a inscripção, o qual será de tres a seis mezes. Si .houver
mais de uma vaga, guardar-se-lia o intervalo de 30 dias, pelo
menos, entre o encerramento de uma e o de outra ins wipção,
afim de que para cada vaga se estabeleça concurso especial.

Art. 43. Dentro do prazo marcado para a inscripção, os re-
querimentos dos candidatos deverão ser entregues na secretaria
dá; esodla instruidos não só cora os títulos de habilitação ou pu-
blicas (limas destes, justificada a impossibilidade da apresenta-
ção dos originaes, mas ainda com certidão de idade ou do-
cumento equivalente e folha corrida tirada no legar em que os
candidatos tenham re,idido nos deus ultimes annos.

03 candidatos poderão apresentar em seu abono quaesquer
outros documentos dos quaes se lhes passará recibo.

O director o s quem suas vezes fizer, verific indo que estão com
os precisos regule os, escreverá logo no alto de cada requeri-
mento o dia e a hora em que o receb 3u e o candidato essignará
o nome em livro especial, no qual, para cada concurso, haverá
um termo de abertura e outro de encerramento, assignados
pelo director.

Art. 44. No dia fixado para o encerramento reunir -se-ha e.
congregação, e, lidos pelo secretario 03 nomes e os documentos
.doa insoriptos, decidira sobre a habilitação de cada um deites
por votação nominal. Finda a votação li.vrará o secretario o
termo de encerramento, que será logo assIgnado p3ladirector.

Art. 45. O director fa.ra, eatrehir pelo seoretari duas listas
dos candidatos habilitados pela congregação um 1, das quaes

•mandará pubiicar e a outra remetterá ao governo cora a expo-
sição do que tiver °ocorrido durante o processo das habilitações.

Art. 46. DA (10C:SIQ da coageogaçã,o, is alará recorrer para o
governo no prazo de oito dias qualquer caa thleto que se julgar
prejudi 'eito pelo que se resolver, que: a seu respeito, quer em

•relação aos outras csneurreates.	 •

art. 47. 4 commissão de concurso, qsse será presidida-pelo
director, se comporá de todos os lentes efectives e contractados,
quando o legar pertencer ao curso fundamental ; e dos lentes
efectives e contractados, cujos diplomas c erresponderem a habi-
litação nas meterias do concurso, quando o lagar pertencer ao
curso 0Sp0CIRI.

Art. 43. A congregação determinara o dia em que deva ase
msçar o concurso.

Art. 49. As provas para os legares de lsntes oathedraticos e
substitutos consistirão em:

'1; ° Uma dissertação es-ripta.
2. • Uma prelecção oral sobre ponto tirado a sorte com 24 horas

de amtecedencia.
3. 0 Uma prova pratica., salvo quanto á cadeira de legislação

de terras 0 de minas, direito administrativo, economia politica e
estatiSlicta.

4.° Uma prova oral de improviso.
6:° Uma arguição pela commissã,o examinadora.
Art. 50. As provas para o legar de professor de desenho,

consistirão em:
1 . 0 Uma prelecção oral sobre ponto tirado a sorte com 24 horas

de enteoedencia e escolhido entre as meterias das caieiras de
mathematica	 cupis fundamentai.

2.° Duaa provas praticas. • ,
3. 0 Uma arguição pela commissão examinadora.
4r t , §l. Q ponto ou os pontos de cada prova serão communs

is todos os candidatos e tirados á sorte pelo primeiro inscripto ou
o ceso do art, pelo primeiro de pada OITO.

Art, 52, A dis.sertaçc-so escripta versará sobre um dos pontos
que a commissão houver organisado no mesmo dia, antes da hora
fixada para começo da prova.
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03 candidatos terão .o espaço de, quatro horas para a campo.

sião ;. delotarild Oh cada Meia . folha .1 o, papel nina Pagina em
branco e não poderão consultar notas fiern livros. •	"

O papel pira a prova ser-Iliea-ha dado na occasiã,o; Convenien-
temente rubricado, 	 •	 •

Os membros da COMM'Sg0 julgadora fiscali,arão o- trabalho
pela maneira que entre si, coinbitiarem.	 •	 •	 -

Art. 53. Cada prova escripta será datada e - assignada Por seu -
autor e rubricada no verso de todas as folhas pelos demais.Coá•-
currentes e pelo presidente do actd,

Si houver um só candidato, a respectiva prova, deriois, de 6:
tada e assignada por eito, será rubric_ala no verso de tolas as
folhas pela eommissão julgadora.

Fechada cada. unia das composições em envoltorio lacrado, no
qual ó autor escreverá o nome e cadi um dos candidatos bem
como os membros da 0°n-imissão á rubrica, serao toda8 as provas
convenientemente guardadas.

	

Terminado este 	 bailio, a co =fissão extrahlrá do pra-
gramma, do 'ensiao correspondente ao logar vago, excluida, mas...
teria a que pertence o ponto sorteado para a prova, eacripta,
pontos destinados á preleeção oral, ent numero no superior a. 23
e marcará a hora era	 dons • dias depois, se fará esta prova..
sobre ponto "tirado a sorte cem 24 horas de antecedencia.

Art. 54. A prelecção oral será feita publicamente; dando-se a
cada candidato o espaço de 1.1/2 hora.

Aos candidatos se prestarão os apparelhos, reactivos, fosseis,
mineraes e ma'slobjectos necessarios ás experiencias ou.demone
atrações que lhes parecerem nteis apresentar.

Art. 55. Si por causa do numero dos candidatos não se pude.
rem concluir 'no mesmo dia as provas , praes, dividir-se-hão
aqueiles cio 'tantas' turmas quantas forem neces3arias.. A divisão ,
se fará por s:orte no primeiro dia em que se houverem de efks
atuar as p-ovas„" e para cada turma se escolherão po:itos„
excluindo ,o que já tiver sido tirado. 	 •	 ."

Art. 56. Nenhum' candidato ouvirá a exposição dos que 0
preeèderein ho mesmo dia 'e, em safa reservada aos coneurrentes,,
aguardarão, pela ordem eiii,que Se acharem inscriptos, &lora da'
exhlbição de sna;proVa:

-Art. 57. A prova pratica constará:
1.0 Quanto á l a cadeira do 1 0 anno, '1^ do 20 e P do 3° anno

curso especial, da determinação especifica de 10 fosseis, 10 roehas
e se's mineraes; para o que se concederão seis horas. 	 .

2.° Quanto , á 2" cadeira • do 1^ anno, 2^ do 2° anno e 2^ do
3° anno do curso especial, da redacção de um esboço de projecto r.
sobre dadoS "forriecidos-lela commissão, para o que se concederão I
seis horas.	 •	 •

3. 0 ' Quanto á 5" cadeira do 3° anno do curso fundamental, 3 1 do
1 0 anuo e "4' de 2" anno do curso especial, da analyse qualitativa"
de nina mistura de dons saes, do ensaio de um milierio e de uma •
preparação de chimica Organica, para o que se concederão
seis horas.	 •	 -	 •	 • • •

4.° Quanto á 3a cadrira do 2° mono e 3" do 30 •anno do curso
especial, da solueão de um problema concernente ás matarias do
respectivo ensino de um esboço de projecto sobre (lados Orne- •
eidos pela Corninissão, para o rine se concederão sete horas.

5. 0 -Quanto á 4" Cadeira do 1 0 anno e 51 do 3' armo do curso
especial, da solução de um -problema Sobre resistencia 'Oh esta-
bilidade e de um esboço de projecto de architeetura, para o pie
se concederão sete horas.

6. 0... Quanto á 5a cadeira do 20. anno e 4" do 3 3 anno do curso •
especial, da solução de nm problema .concernente ás matarias do
respectivo ensipo e, de um esboço de projecto, para o que se con-
cederão sete horas;

7.' Quanto a 3. cadeira do 21 anno,- 3a do 3' -armo do curso fun- •
damerital e 51 ao 1° armo do curso especial, da execução de Uma
apura, para e que se concederão' seishoras. 	 ,••

8. 0 Quanto-á 3" eadeira do 1° anno o 4, do 3° anno do curso
fundamental, de um trabalho pratico, para o que se concederão
nove horas.. ,	 _ „	 •	 .	 _
•9. 0 Quanto á 1^ cadeira do I^ atino, ,a l a do 2' anno, a 1° .do

3" anuo, a,2" do g, armo e 23 do 30 anno do curso fundamental,
da solução de um ou mais problemas concernentes ás materiais
do respectivo ensino, para o que se concederão quatro horas.

10. 0 Quanto á , 2" cadeira do 1° anuo e 4' (10 20 anno do eurso
fundamental, de uma experiencia de physica, que comprehenderá
a verificação de uma lei ou a determinação de uma propriedade
physica, de duas preparações de chimica e da analyse qualitativa
de uma mistura de dons saes com o mesmo acido, para o que se
concederão sete horas.

11. 0 Quanto á 5" cadeira do 20 armo e 6 1 do 3° anno do curso
fundamental, de uma Preparação de zoologia e unia de "botanica
e da determinação especifica de dons anirnaes e duas plantas;
p tra o:que se concederão sete horas.-	 • .	 •

'12.- Quanto ao logar de professor de desenho-a:aduas 'provas
praticas constarão: a primeira de uma apura de geometria de.-
scriptiva e a segunda de um desenho de imitação ou de um de-
senho de snachina para cada uma das quaes se concederão qua-
ire horas.

Pevereiro [1823] 007.a;
•

Art. 58. No segundo dia util depois da prelecção oral compa-
recerão os candidatos para a prova pratica ás 10 horas da ma-
i-101

Antes sê 148útiírá a commissão afim de escolher os pontos, os
quaestoão- serão mentlà dei geia nem mais de 12.

No caso de duas provas pratleaS, a segunda se fará non dia Lm-
; mediato áquelle em que ficou concluida a primeira.

Quando não Se puder realisar cada prova em mio só dia por
causa do nurnerci do S candidatos, dividir-se,-hão estes em turmas

. • conforme o . disposto no art. 55.'
„	 A conímissão jillgadora inspeccionará os trabalhos e o orde-

nara pela Melhor fórina. 	 :'•
Art. 59. No segundo dia util depois da prova pratica se fará

a prova oral de improViso,que versará sobre um dos pontos que,
no maximo em numero de 20, a cbmtnissão houver organisado.
no rileStilo dia antes da hora fixada para começo da prova, tendo•
em vista ' que sé prestem a considerações geraes acerca das ma-
terias a que se referirem, O ponto será tirado á sorte com duas

- horas da ofitécederiCia.
Art. 60. No caso de não se poderem concluir , as provas no

márrio dia, obervar-se-ha o processo indicado nos arts 55 e 58.
• Art. 61. O ponto tirado pelo candidato inseripto em primeiro
Jogar os outros, que ficarão ein: sala reservada; só terão conheci,-
mento cada um por sua vez duas horas antes . da, exhibição da
prova. Durante este prazo concedido ao candidato para a coorde-
nação das idéas, nã,o poderá elle. recorrer a neuhum livro ou •
outro qualquer auxilio.

Art. 62. No segundo dia util depoisda prova oral de improvisci
coinparecerão 03 candidatos ás 10 horas da manhã, afira de serem
arguidos . por membros da c immisso 'examinadora sobre as- •f:
sumptos dos progranamas de ensino correspondentesiacs lógar eia.	 .

co
ncurso.
Os candidatos serão chamados na cedem dasinscripç5es, e paraJr•

cada ufn 'a arguiõão durará: uma hora.
Art. 64. Na caso em que estas ultimas provas não possam ser-

• conclu:dás no mesmo dia, por, 'causa do numero dos c^anc..ndatos,
observar-se-ha:o processo indicado nos art,S". 55 'e 58:'	 ••• •	 •

Art. Gl. No primeiro dia util depois das provas de arguição -

	

.; se procederá publicamente, aS 16 horaáda manhã, á leitura da
disserta.ção,eseripta, Cada _candidato lerá Sua prova sob a in-

specção do que se lhe seguir pa, Ordeni da inscripcão e o ultimo
soba do primeiro. Quando houver sé umn o preside ate designará
um ,dps membros da comMissão, afim deI acompanhar a leitura-
Terminada esta; a coliunissãO encerrar-sedia para o julgamento.

Art. 65. 0 julgamento constará de 'duas votações nominaes : • •
a primeira terá por "fiin declarar si ' cada candidato está ou não
habilitado ; a segunda servirá para determinar a classificação por:,
ordem "de inereciniento'dos considerados habilitados. 	 • .	 .

Votará tambem o presidente do acto que, em caso de empate,
terá o voto,de qualidade.

Si houver um'só candidato, uma'só será a' votação.
Art. 66. No caso de ser algum candidato accommettido de mo- •-,

lestia que o inhiba de tirar ponto ou de fazer qualquer das pro-
vas poderá justificar o impedimento perante a commissão jul-
gadora, a qual, si reconhecer qiie'o motivo é legitimo, espaçará •
até oito dias, ou, havendo um só candidato, por maior praz).

Art. 67. O candidato que mesmo por motivo de inoLestia reti-
rar-se depois de começada qualquer das provas será excluido.',....
do concurso. , -2	 • -^	 -

Art. 68. Em livro proprio com especificação de todas as occur- :•-
rencias se lavrarão actas, que Serão escrigaS' p •10 secretario e_ .1
assignadas por elle e pelos membros da commissão julgadora no
fim do trabalho de cada (lia; depois do julgamento a commissão
enviará ao ministro da justiça e negocios. interiores as provas
escriptas; acompanhadas não só de cópias das actas mas tambem- -
dos papeis pertencentes aos candidatos ; e poderá fazer a res-
peito destes, das-suas provas e do resultado do concurso as obser-
vações que reputar necessarias:'

CAPIT,ULO V

• DA. MATRICULA.

Art: -. 69. A ins•cripção • de matricula começará no dia - 15 de •
agosto e terinina,rá no dia 31 do 'mesmo mez.

,Para aquellas que tiverem de ,prestar eia segunda época exa- .
mes doà • quaea . dependa a matricula no anno seguinte, será esta
condicional 'ata que ,elles sejam approvadoS.

'Art. 70. Para ser admittido á matricula no curso annexo é
neces-ario que o candidato apresente certidões de a,pprovação em
exames . de portuguez;fraticez, inglez ou allemão, historia e geo-
graphia validos para matricula nos cursos superiores da União.
Deve aléin disso ser approvado em um exame oral de noções de
arithinetica, algebra e geometria', feito na escola de accordo com -
um proa-rumina or e-anisado pala congregação.

Art. 71. Serão t'dispensados dospreparatorios a que se refere
o artigo antecedente, os individuos que provarem habilitações
equivalentes, a juizo da congregação,' mediante documento pas-
sado . por escola, faculdade ou universidade extrangeira. 	 -
, Art. 7,2. ,Os aluirmos não matriculados no curso annexo. que

quizerem se matricular no 1° armo do curso fundamental,, pode-
rão, na época propria; requerer os exames daquelle curso, Ines-
mo,que o tenham frequentado como ouvintes, 'com a condição
Igem de satbfazerem previaiáente'as OcigenciaS do art, 70;

• -	 •

ie PoritaS nalcl eidederad ri,à1+33 abrangerão tod as ma.terias
do ensino 'correspondente á cadeira ou lo ...;•ar vago. à Prdya
de mathematica poder-se ha addicionae a questão theorica um
problema concernente a estas matarias.
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Art. 73. A' Matricula no - .I° anilo do curso -especial, a qual
será obtida psr meio de corieu'sa se admittirao o numerada .
atuários 'crie o mini4ro da, instrucção publica lixar cada anno,
em vista das inforniações-do direator.

Art. 74. Os coneurrentes deverãot . preencher as condieões
marcadas • no art.. si•houverem froquentacia.a escola ou a,presen-
tarem certidões de approvação em exames das.m..terias do cursa
fundlmental desta escola feitos na Escola Polytechnica ou na de
Marinha ou na Militar ou nas escolas extrai • geiras cujo uneinaibr
julgado equivaleate, a juizo da congregação.. -

Art.- 75. O concurso .realisar-se-ha em Ouro .Preto .perante
uni fi,"COMIDISSRI . riótneada pelo director, composta -de lentes ca.- •
thedraticos ou substitutos da, 'escola.	 -	 ••	 e.,

Art. 76 • Os candidatos aptos • para, .entraaem em coneueso -
entragaeão. 'até 'ao dia _13 de, junho :na searetaria da Escola do
Minas os seus requerimentos acameanhados dos documentos a que
se refere, o art. 74:

Art..77. O concurso constará da provas escriptaa, praticas e
cimas:	 '• -	 •	 •

Art. 78. •As,prVaaescriptas e.pra,tica,s fax-se-hão a partir. de
15 de junlia e constarão de :.

composirTio -de mathemotica
I apura de • geometria 'descriptiva,. ;
1 calculo de trigonometria
1 trabalho' pratico de topoaraphia ou taktronomia,;
1 . trabalho pratica de physica e..cliiinica.
Os candidatos terão quatro lio.-a,s para cada urna das doas

primeiras provas, duas horas pat a o calculo de trigonometria e
saia itoras • p ira 'cada prova pratica. 	 .

Art. 79. O tralialho das )roas escriptás • e pratléas • serit em
cada hora flacalisido por uni' membro - da com missão examina-
dora, actual,' nos dias em quis houverem. da • veritlear-se • aquedas
provaa,escolherá para cada urna um ponto extraltido dopro -rratn-.	 ,a 
ma do curso fundamental da esciola. • •	 •

Art...80. Os cariclidatoa não po lerão fazer- uso do notas nem,
de livros ., excepto de ta,boas de logarithrnoiS , ; iniiiii'r ;$e-!iãoo do
instrumentos. parta exedução -do -desenho tia georrieWa des .:td-
ptiva, e receberãoda conunitislo que houver de fisca.lisar o traba-
lho o papel na:te.ssario • rubricado pelo respectivo presidente.	 .
- Art. 81. 'Concluida - cada prova sara 'alta rubrieada . pelo MéRii•

brils da coinmissão que a estiver 11s:cansando, e, depois de fechada
e lacrada, entregue ao diretor ,para ser - julgada opportuna-
mente.

Art. 82. As provas orles ca-neçara no primeiro dia util de-
pois .i.le terininaltts as esc.:ti:tas e praticas, á hora que a commis-
sãe julgadora annunciar. 	 -

Art. 83. As materia,s sobre que deverão ~sai, as provas;
ores serão -repartidas entre os examinadores pelo modo se-
guinte:	 . .	 ..	 .

1 0 , algebra, analyse infi ,itesigial e geometria •analytica;
.2', mecanica geral e aistronomia;
3, trigonometria e geometria descriptiva;
40 , chimica, physica, zoologia e botanica,

-• Art 84.. Os exames serão vagos, durarão pelo menos trte,s
quartos de hora e se farão segundo o progranuna do Curso fun-
damental. .

•Arta 85, -As notas serão expressas relativamente a cada me-
teria por algarismos-de O a 20.	 .	 .	 , .•

-Con.siderar-se-ha-inhabilitido o -candidato caro ein qualquer
das provas- obtiver nota inferior a cinco.

• Caia unratlas notas , obtidas . pelas candida,tosserà-~kiplioula
por um coefilciente cujo valor a congregação previamente fixará.

.A elafoilleação dos can hdatos se fará, se gundo a soninla ,dos
productos das notas multiplicadas petas rospaetiVaS coafflcienj.

Art..86. Coneluiclas todas as provas, os examina,.lores proce-
derão ao julgamento e orgauisarão uma lista dos candidatos com
as competentes notas nos termos do artigo anterior.

Lavrada no livro respectivo a acta do exame e assignadas
esta e a refarida, lista pelos, examinadores, o director da escola
communica,ra, ao ministra da instraicção publica o resultado do
concurso.	 •

Art. 87, Os nomes dos , - ..candidatos ' appitoyados, segundo a
ordem da Sua classifictieão, até 'o número. a, que se reÍaee o
arta. .73 se,rão proclamados na sala . dos axaintss e depois, p:iblica-
dos na Diario Offici-1

A cada uru dos candidatos approvados se dara.'"iiin attestado,
conforme.° modelo n...

CAPITULO VI

DOS EXERCICIOS ESCOLARES

Art. , 83. O anno lectivo será de nove mezes e meio, contados.
do-1,de setembro a 15 do junho.	 . s.

Os cursas da-escola deveraão terminar até ao dia 8 de mato;
(.13 exames finaes começarão no (lia IS de maio e findarão no dia
15 de junho.
• Art. 89. A congregação marcará durante o anno lectivo dtias

épocas de,  exames pareittes. dopais dos gli;103 se seguirão férias
de oito dias destinadas especialmente as axeursões e trabalhos

a ti .0st dos altunnos. Estes exames serão feita.; para cada ca-

escriptas ; as notas das duas Provas escriptaSparciae,s e da 'prove:
escripta ou pratica final dão uma média que será a nota dó

	

exame eseripts ou pÉatico dessa mataria: 	 -
Art. 90. Além doa domingos considerar-se-hão feriados os dias

• ...	 .	 .de festa nacional.
Art. 91. As lições durarão; pelo 'menos, urna e meia hora:e-og

lentes destinarão parte do tempo para arguirem os alunineis
sobre as materias lecciohadas • anteriormente é lhes darem ex,-
ereicios munericos, assim como problemas condernentes ao objecto
das liçaes. Estes trabalhos devérão ser' entregues pelos atuamos
na epoca, que Ihes'for mareada.

Art. 92. Além das arguições de que trata o artigo antecedente,
todas as semanas, nos dias^ determinados no hora,rio, os lentes
substitutos examinarão osalumnos • nas materias ensinadas pelos
lentes cathe Iratieos...

Art. 93. Para cada cadeira, laboratorio e aula de desenho
haverá utn livro especial, que antes de começar a lição ou ntraba-
lho,' o porteiro entregará ao lente ou professor`aflin de escrever
o ponio sobre que versará a lição 00 trabalho, os nomes dos
aluamos que faltarem, as notas conferidas' aos aluirmos que fo-
rem arguidos e-a dos exe: cicios e problemas a que 'se'refere o •

Art. 91. Haverá, segundo o horario e os prograrnmas que fo-
art. 91.

rem adoptados, trabalhos praticas em todos • os laboratorios e
gabinetes da es -Ma, durante o atino leetivot;lassim • como haverá
pratica de astronomia -correspondente ao curso, no observatorio
astronomia° dependente da escola.	 • "	 ••

Art .95 Quer no decurso do nono lectivo quer durante as férias
haveck para os aiumnos exercicios praticos, exclirsões scienti-
ficas, visitas a mirras, estabelecimentos - metallurgicos ensinas;
que serão dirigi los pelos lentes eathedratiaos-ou substitutos. • •

OS lentes e alumnos terão diraito ao transporte e mais despe-
zas. que correrão por osnta do governo..

Art. 96. Os aturnnos são obrigados a assistir a todos os cursos
da escola, os-tratiallios- praticas- e a tomar-parte nos exercidos
praticos e excursões scientificas. ' No prazo marcado' pelo lente
apresentarão uru rela.torio com desenho sobre as minas, vias-
ferre-as e estab-tlechnentasque tiveram Visitada, assim como-sobre
a constituiçã,o geologica e inineralogica das região-que houve-

03 aluirmos do cursa especial deverão lambem • entregar-nos
rem percorrido.

primas marcados pelos lentes os projectos que serão dados sue-
.cessivamente.

Os desenhos qua .os alumnos forem -obrigados a, executar
durante.° armo lectivo deverão ser feitos na escola e entregues
nos prazos marcados pelos lentes ou professores-

Art. 97. Durnte as ferias, dentro de um prazo mareado Pela
congregação, que não exeederá de um inez, s alumnos do curso
especial- serão obrigados a acompanhar_ trabalhos diversos pu.
blieos ou particulares sob as vistas-dos engenheiros encarregados
desses trabalhos- e os do curso fundamental serão obrigados a-
executar trabalhos prado s de topographia, geodesia e astro-
nomia sob as vistas de engenheiros oh fes de commissões que se
encarregarem desses trabalhos.

Os alumnos deverão apresentar relatorios dos mesmos,- de
acesrdo com as instrucções que receberem dos.lentes e tambem
uni attestallo do elle% dos serviços que tenham acsmpantrado..
o relatorio terá uma nota, especial e da. Sua apresentação

	

depende 'a matrienla no armo seguinte, 	 .
O transporte e mais despeziLS dos alumnds'•cerrerião par ponta

do governo, fixando a congregação a quota, que deva-ter cada

aluános deverão ter cadernos eapeciaes onde
tomarão notas relativ-aS ás lições clã cada utha, das . caddlius dos
cursos da escola. ou aos trabalhos pr diais. Quando forem
arguidos poios lantas oraá raquisição-destes,aprãsontarão.os seus
cadernos para que alies corrijam .os erros què tenham sido
commetPlos na redacção das mesmas notas.

Art. 90. Os aluirmos deVerão inunir -30 dos objectos necessarios
para às' trabalhas g,itaphicas.

Art. 100. V fn numera -de faltas não justificadas , igual
quinta p . rte das lições, .aulas dedesenho .e, exercidas práticos,
determinará' a perda do anno. 	 ' •,•	 ,

Só será& -justincadits as faltas, por causa de molestia provada
mediante atteatido malfiro, ou 'por causa,dernoja.,.

D teimnhirã ivaln erite a p?rila dó 'auno lun riutriarade falta,s,
embora abonadas, correspondente a duas quintas Partes das lies,
aulas e exercicios praticos.

CAPITULO VII

DOS EXAMES

Ari, 101. Haverá na Escola de Minas-duas épocas de exames
para ,as diferentes .cadeiras doa diversos cursos ; a.primeira
a partir de 15 de maio e a segunda a, começar no dia 1 de setem-
bro devendo finalisar, salvo caso de força maior, durante este
mesmo niez.
. Art. 102. Os exames finas do curso annexo, do. 1° e 20
atino do curso fundamental e dos tres annos do curso
especial continuarão a ser vagos ; os examinadores arguirão
os alumnos sobre questões do programma da mataria em exame,
durante a prova oral e escolherão o aasumpto da prova eseripta

•



Art. 103. Os exames comprehenderã,o :
,

Curso ãn-n"

Ia cadeira .— Prova oral e escripta de arithmetic a. - •
' Idem de ajgebra.	 . •	 •

2a-cadaira---Idem-de- georactr'a-eatrigonometria.. •
3? cadeira-- Prova oral- de physica e- chimica.
4° cadeira—Prova oral de-historia natural-
Paova escripta de desenho. •

„
Curso tuiilaihental-

1 0 anno

!fr,

Segunda-feira k7	 Fevereiro [1893] 007 a .

PI; 'cadeira—Prova.. oral o escrip ta de 'arithinetica, algebra a
geometria.,	 . . .__ ..	 ..	 .	 .	 .	 .,	 ,	 ,	 • ,	 a •, ,

Prova oral.aescripta de irignometria e geomatriaanalY1ica.
2 ,, cadeira—Prova oral de physica.
Idem de,.cliimica.1.- - • . •

'Prova pratica de physica e;chimica. 	 -	 .
3? cadeira—Prova, oral e pratica de topographia.
Prova pratica de desenho.

2° armo

Ia cadeira—Prova oral e .escripta.de , analyse infinitasimal,
theoria geral das equações ,e resolução das equações numericas.

Idem de geometria analytica: - •
2° caaleira—PcoVa oralt escripta de mecanicageral
31 cadeira—Prova oral e pratica de geometria descriptiva.
4 cadeIraaeProva. oral de ,physica., 	 .., • a
Idein de;ahimica.
Pr oV-a. oral e,pratica	 phYsica
5 , cadeira—Prova oral e escripta de zoologia è botanita.,

Cisrso ispecial
j00

1 a cadeira—Prova oral e pratica; de-mineralogia.
2° cadeira—Prova oral e escripta d metallurgia.
3° cadeira—Prova oral e-pratica de 'doeimasia.
41,eadeira—Provaoral (aescriptti de resistencia dos materiaes,

estabilidade das coristrucções e processos geraes de construção.
5° e , deira—Prova oral e pratica de steraotonala.

.-
2° anuo'.

1° pdeira—Prova oral e, pratica'de geologia.
2°;e.adeira—Prova'oral e, es.a.ipta de metallurgia.
3a cadeira—Ideia de hydraulica, thérmodynamica„ • machinas e-

construcção. da machinas••
• 4° cadeiraa-. Iderh (là etiiinica-a•Phyaicadlidustriags.

5° caleiea—Ideni de estradas de ferro e de rodagem.

3° anno

1° cadeim—Prova oral e pratica de geologia.
2° cadeira—Prova oral e esciPta de lavra de minas.
3a cadeira—Idem de abastéclmentn de -aguas, esgotos, navega-

ção interior, portos de mar o hydraulica agricola.
4° calleira—Idem de-palites e, viadiactes.- 	 . a.
5° cadeira—Proaa oral e pratica de architectura
6 a C deirà.—Pixta- orfil	 escrita de legislação 'de têm...ás -e (.10

minas, economia politica, direito administrativo e estataitica: 4
Art. 101.-03 xames serão feitos por commissões dp. tres mama

bros nomeados pelo director e presididas pelos lentes das resPe- •
ctivas cadeiras.

Art. 105. Os aIumnas.(los ditTerentea annoa da.asaola.• não serão -
achnittidos a exames fintes au a -concurso sem que tenham ata'
trague até ao dia marcado tolos 03 exercicios, dasenlios, projectos
e relatorios de que tenham silo encarrégados durante- o "-anuo
lectivo, e ,a,s férias „ .	 ,	 .	 .	 ,	 _	 •	 ,

No caso de molestia devidamente :provada, ou de força 'maior
reconhecida _pela congragação,..poderá .s,er-Ilie concedido polca
respectivos lentes para concluirern aquelles trabalhos um prazo
que não atti nja , o, periodo: das férias.	 •

	

'	 irii •

Art...106. Os alumnos. que ,se ,acharem nas condições do artigo
anterior Serão ..at,Imittides a prestar exameifinaes das matarias

. do anuo QU a concurso para a matricula no curso especial, quando'
houverem alcançado durante o anuo lectivo média geral não
Inferior a oito.

Art. 107. Nos exames fmaes do curso annexo, do 1°c 2°, ann6
do curso fundamental e dos tres do curso especial, a nota ia3
feriu a cinco ou á média geral inferior a oito-determinará á
perda anno, salvo a disposição do artigo seguinte.

Art. 103. Si, porém, em uma ou duas provas o alume(
obtiver nota inferior a cinco, poderá repetil- s na seguia
época dos exames, desde que a média geral de todas as suas provas
não seja inferior a 10.

Art. 109. Nos exames de segtinda època só serão admittidos os
alumnos que estiverem nas condições do artigo anterior ou

aquelles que por. motivo de força, maior reconhecida pela congre-
gação forem impedidos de prestar todos os exames ou parte.
deites na primaira época. •

Art. na. As notas dos exames finaes combinadas com ., as que os
alumnos houverem obtido durante o anuo servirão para deter-
minar sua classificação e admissão no anuo seguinte.

Art. 111.. O alumno approva,do: nos exarnes'finaes, do 3° armo
do cursoespecial recebera o diploma de engenheiro de,minas
civil; selia,,do comas eamas da.Republiea e assigna.do pelo mi-
nistro da justiça e negocios interiores e pelo, director da escola.

• CAPITULO VIII

DOS EMPREGADOS DA ESCOLA, REPARTIOES DEPENDENTES; LABORA.-
TORIOS, GABINETES 2 OBSERNATORIOS

Ar-. 112. Havark na scala de Minas uma secretaria que
funaciohárá, durante-.. o anno, • das 9 horas da manhã ás 3 da
tarde; excepto nos domingos e. diad feriados.

	

.	 ,
Ni época dos exames,, ou , quando houver trabalho urgente,

poderá . o tempo d), serviço ser prorogado pelo director, ou pelo
secretario com permissão do primeiro.

Art. 113. O pessoal da secretaria constará de um secretario,
Um amanuense e um continuo.

O secretario será nomeado por decreto; o amanuense por
portaria do ministro da itistrucçãci publica; e ambos prapostos
pelo director.-	 -	 • •-	 -•	 •

Art. 114. O secretario é o chefe da secretaria e o secretario da
congregação..	 . „	 .

Art. 115. Além da redacção das actas das sessões da congre-
ga.ção e da policia da secretaria o do archivo, incumbe-lhe mais,
entre outros, os seguilites deveres :•

la redigir, na fôrma das ordens do director, toda a correspon-
dencia concernente aos diversos serviços ;• .

	

_ •	 .
2,0 ,,oéga.nisar.rio finada cada inez, as folhas de pagamento do

pessoal da escola e das desp2za,s realisadas ;..
dirigir e ordenar todo o serviço interao da secretaria;

k, dar direcção conveniente ao archiyo e inantel-o na Mais
completa- ordem e asseio;
, Art. 116. O amanuense auxiliará o secretario fazendo toda a

escripturação e outros trabalhos que lhe forem determinados e
seryirá, de ,sulabibliothecario.	 - .	 •

Art. 117. Haverá mais para o serviço da administracção da
escola: um porteiro e o numero de guardas e serventes que forem
preciaos para os diversos serviços, todos da exclusiva nomeação
do director..	 .

Art. 118. -Compete ao porteiro além do inventario dos moveis
e mais utensilios da escola e abrir e fechar diariamente o edifidio
nas horas ' Tia forem determinadas,' cuidando do seu asseio e
emprea

''
ando.os serventes_ qued'orein prebisos, velar pdla conser-

vação do edificio e dos moveis ;receber todos 03 'papais dirigidos
á secretaria, distribuir a correspondenciaeque .etiyer de ser , expe-
dida ajudar á policia !Ia escola dófifarine for Ordenado.

b- porteiro, ou una-guarda, residirá no edificio da escola.
Art. 119. Haverá na eseola uma bibliotheca destinada aspe-

cialmanta para uso do pessoal.docente e dos alumnos e uma sala
de leitura uaserá franqueada aos alumnos e a todas as pessoas
deçontes que, devidamente autorisadas -pele director, quizerem
consültir obras.:

Art., 120. A bibliotlieca estará aberta, todos os dias uteis, das
9 horas da manhã ás 6 da tarde.

Art. .121.A. biblietlieca estará a cargo de um bibliothecario
nomeado, por decreto mediante proposta do director e de um
subabibliothecario, que servirá tambein de amanuense da secre-
taria.	 -

Art.. 122. 'Ao bibliothecario e sub-bibliothecario compete:
organisar os catálogos ; velar pela conservação das obras ; exer-
cera .polici I em ordem que se guarde o maior silencio mis salas;
propor ao director a compra de livros, «que é tambem faculta-
do aos.., membros do corpo docente ; organisar . o orçamento da
despeza mensal e o mappa dos leitores e das obras consultadas.

em deltas deve permanecer na bibliotheca tmquanto esta
estiver aberta. .

Art. 123. Mediante expressa licença do director e por
tempo determinado poderão os fânccionarios da escola levar
para fora desta as obras de que . tenham necessidade, ace-
ptuados os livros e mappai - raros, os manuscriptos, os dic-
cionarios e , as publiçaçaes periódicas, comtanto que passem
recibo. de . que se fará 'mansão no registro das sabidas, e sé
redponsabilisem pela obra coMpléta, alada que só levem parto
delta.

Art. 124. Em dezembro de cada anuo, o bibliothecaria dará
balátiço na.bibliotheea, sob ad vistas do director- e organisará a

• relação dos livros que tiverem se extraviado. A respectiva im-
putancia será proporcionalmente descontada nos vencimentos
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do pessoal da bibliotheca quando não houver razões qUe justi-
fiquem.

Art. 125, Para o desenvolvimento do ensino experimental e
instrucção pratica dos alumnos, tem assim para o trabalhe dê
pesquizas scientificas, terá a Escela de Minas

Um laboratorio de chimica
Um laboratorio de docheasia
Diversos gal-inetes
Um pequeno observatorio astronomico e meteorologico.
Art. 126. Haverá para os trabalhos dos laboratorios e conser-

vação dos gabinetes inn r conservader e os auxiliares e serventes
que forem necessarios, sendo todos de nomeação exclusiva do
director.

CAPITULO IX

DA POLICIA ESCOLAR

Art. 127. Os alumnos deverão guardar as leis da civilidade,
já entre si, já para com os lentes e mais empregados da escola.

Art. 128. O alumno que proceder mal durante a aula ou tra-
balho pratico será immediatamente adverlido pelo lente ou pro-
fessor. Si não se contiver o mesmo lente ou profeseor o fera sa-
hir da sala, dará, conhecimento do occorrido ao director, o qual,
conforme a gravidade da falta, imporá a pena de advertencia na
aula, presentes o lente e os outros alumnos, ou a de reprehen-
são perante a congregação.

A est'és actos assistirá o secretario,que lavrará o termo, o qual
será transcrIpto nas informações dadas ao governo sobre o pro-
cedimento dos alumnos.

Art. 129. Nas mesmas penas incorrerá o alumno que tiver
máo procedimento dentro ou fóra do ediricio da escola em rela-
ção aos lentes e mais empregados ou que se desmandar em acto
de exame ou qualquer acto publico da escola, cabendo neste caso
ao presidente do acto providenciar nos termos da primeira parte
do artigo 'anterior.

Art. .130. Si o director entender que o alumno deve ter pena
mais severa do que as declaradas mandará lavrar termo de
tudo pelo secretario com as razões que o alumno allegar em seu
favor e com os depoimento das testemunhas que souberem do
facto e apresentará à, congregação. Esta, depois de empregar os
meios necessarios para se conhecer a verdade, condemnará o
delinquen t e á perda de uni até dousannos ou á pena de exclusão
conforme a gravidade do caso.

Nas mesmas penas incorrerão os alumnos que dentro ou Vira
do edificio da escola praticarem acto de injuria por palavras ou
por escripto ou por outro qualquer modo, contra o director ou
contra os lentes e profassores. ou que dentro do edincio da escola
commetter.-m actos offensivos á moral publica, ou finalmente
em qualquer logar ou por qualquer modo que seja dirigirem
ameaças, tentarem aggressão ou vias da facto contra &Lucilas
pessoas.	 .•

Art. r31. Si os alumnos combinaram entre si para não irem ás
aulas, a cada um será, imposta a pena de cinco faltas e os chefes
serão punidos eom a perda do anno.

Art. In Ao alumno que desacatar o director, os lentes ou
professores, realisandoaggressões ou vias de facto, será applica-
da a pena, de exclusão dos estudos em qualquer dos estabeleci-
mentos de ensino superior da Republica.

As penas deste artigo e dos anteriores não excluem aquellas
em que incorrerem os delinquentes, segundo a legislação geral.

Art. 133. No caso de ser o delicto praticado por alumno do
ultimo anno, será elle punido pelo tempo de um a dons annos
com a suspensão do acto, ou com a retenção do diploma, si
aquelle já tiver sido feito.

Art. 134. O alumno que, chamado pelo director, nos casos de
que tratfon os 'artigos anteriores, não comparecer sem mo-
tivo justificado, será considerado como tendo abandonado a es-
cola e não poderá mais ser admittido á matricula.

Art. 135. As penas de suspensão do acto, de perda do anno e
exclusão serão impostas pela congragação, da qual haverá re-
curso para o governo, se ido interposto dentro do prazo de oito
dias contados da intimação.

O recurso . será suspensivo no caso de perda do armo ou de
exclusão

O Governo 'Federal, a quem serão presentes todos os papeis que
formarem o processo, resolverá por decreto, confirmando, revo-
gando ou modificando a decisão da congregação.

• CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 136. O director, os lentes cathedraticos e substitutos
professoresê mis empregados da escola perceberão os venci-
mentos marcados na tabella que o governo organisar.

Art. 137. Cs membros do corpo docentes e mais empregados
terão direito aos ordenados quando faltarem por motivo justift-
ca,do ou rnoIestia.
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-0 director não lhes poderá abonar, independentemente de justi-
ficação mtds de duas faltas em cada mez,

Ne1 caso de imp sdimento po serviço obrigatorio gratuito não
se fará desconto.

Art. 138. O governo poderà enviar, quando julgar opportuno,
um ou mais lentes recornmendados pela congrega -çá .ik á Europa.
ou America do Norte, para alii estudarem os melhoreff methodos
de ensino, as materia,s das respectivas cadeiras e, em geral, tudo
o que for de utilidade para o ensino da escola,

O governo facultará aos commissionados os meios necessarios a
sua subsistencia, transporte e pesquizas.

Art. 139 Os kntes cathedra,ticos e substitutos e os professores
que tiverem bem cumprido suas funcções, terão direito a uni
accrescimo de 20 por cento dos vencimentos no fim , de 10
annos de exercido, mediante requerimento ao governo ; os que
tiverem concluido 25 annos de exercicio ou 30 de serviços
geraes terão direito a mais um. terço do vencimento inicial,
cabendo aos que tiverem mais de 30 annos de exercido ou mais
de 40 de serviços ao pais, o accrescimo de 50 por.cento.do venei-
mento primitivo.

Art. 140. De entre os alumnos brazileiros que completarem o
curso especial, o governo poderá mandar os mais distinctos até o
numero de tres, estudarem a custa da União na America. do Norte
ou na Europa.

Art . 141. Os alumnos que forem assim mandados em
viagem de instrucção serão obrigados a remetter semestral-
mente um relatorio dos estudos que tiverem feito, o
qual 'será julgado por uma commissão nomeada pela congre-
gação.

Nos casos de pouco aproveitamento -ou de impontualidade na
remessa dos relatorios, o prazo concedido poderá ser reduzido
pela congregação, que ta.mbern poderá dar por term:nada a com-
missão.

Art. 142. O alumno de grande aptidão e reconhecida po-
breza poderá obter do governo um auxilio para frequentar a
escola.

Art. 143. O lente substituto effectivo terá direito a preencher,
independentemente de concurso, o logar de lente cathedratico
que vagar em sua secção.

Neste caso o director não convocará, a congregação -para
o fim expresso no art. 39 inão para a vaga de lente sub-
stituto.

Art. 144. Para auxiliar as despesas feitas pelo Governo
Federal ami a Escola de Minas, o governo do estado de Minas
Geraes com 'orrerá annualmente com a quantia. de cincosnta
contos de réis, destinada a todo e qual quer mister que se- refira
cos interesses da mesma escola.

Art . 145. O diploma de engenheiro c-inferido pela Escola. de
Minas habilita para o concurso ao provimento das cadeiras da
Escola, Polytechnica cujo ensino não tiver maior desenvolvi-
mento.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 145. O governo manterá eniquanto julgar conveniente, o
curso annexo estabelecido pelo presente regulamento, afim de'
facilitar aos alumnos a entrada no 1 0 anuo do curso funda-
mental.

Art. 147. As cadeiras do curso annexo serão preenchidas do
modo seguinte :

1' cadeira pelo lente substituto de 8 a secção.
2° cadeira pelo lente substituto da 7% secção.
3a cadeira pelo lente substituto da 6° secção.
4' cadeira pelo lente substituto da 1' senão.
Art. 148. Os lentes substitutos nomeados interinamente para

o preenchimento das cadeiras do curso annexo perceberão, além
dos seus vencimentos, uma gratificação addicional fixada pelo
governo.

Art. 149. Em instrucções que a congregação organisará e
serão remettidas á approvação do governo se indicarão os 'meios
praticos para que os alnmnos matriculados e approvados nos
diferentes cursos da escola possam continuar e concluir seus
estudos sob o regimen deste regulamento.

Assignados—Archia.s Medrado.
Francisco van Erven.
Augusto Barbosa da Silva.
Carlos Thomaz de Magalhães Gomes.
Joaquim C. C. Sena.
Francisco de Paula Rocha Lega.
Bernardino Augusto de Lima.
Marciano Pereira Ribeiro.
Paul Ferrand (com restricções).
João Victor do Magalhães 001100.
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2R de dezembro de 1892 e de accordo com 4 f asim a respectiva ferragem, conforme tre-
s,rt. 34 e seus paragraphos das disposições ' clama a Repartição da r Quartel -Mestre • trie-,
cornmuns as instatuiçJes do ensino superiornftral-
dependentes do Min/dedo da Justiça e Nego - 	 _: . •• .o director da Contadoria Geral da Guer-
cios Interiores, a,nnexa,s a0 decreto n. 1.159 ra e. maendancio . fa,zer carga ao alferes Antonio '•

essas disposições de lei são . epplicavels aos cola Prati,:a
os Mendonça, • quartelemestre da Es--de 3 de dezembro do mesmo anno, porque dos Sant'

desta ',apitai, da quantia de .96$
Joziaá Rodrigues.— Entregue-se. : 	 membros do- magisterio da ' re:erida Escela - valor de 32-f .

ix	 .	 :.	
- ealçaS de ' brim -' pardee que se

em 50$030. Intime-se, 	 -- Ao inspector do Arsenal . de Marinha do escola. 	 •
.ão geral dauela -

-
Manoel Teein	 Naval	 estra da Rocha.— Fica Multado 	 aiaram na-: , arraca,daç	 q

Henrique Alves Coelha de 1113squitae—Idem.• Rio de Janeiro, declarando que approva aa
Alexandre J. de Menezes. Idem. -.	 designaçães que fez- do amanuense da serre-- 	 — A' Repartiçá'ke a.,-, Ajudante General :

Transferindo para
Avelar Arelrade & Comp;—Transfira-se. 	 tar'et, desse arsenal bacharel Angela Mondani- ria o alferes do 220 d1	

. l).:'.0" batalhão de infanta-

Antonio José . de Araujo.—Idem.- =	 pira exercer o /ogar de escripturario do al-	
a mesma arreia Francisca'

Nunes Ferraz.
Braga Sobrinho & Comp.-e-Mem.', 	 inoxarifado :e de Henrique Marques Zamith Concedendo as seguintes 'iCenças.;
Ribeiro & Alves.—Idetn.e.-	 para occupar o cargo de aina,nuense, que fica 	

. 

:.	 ,	 .	
De um mez, para, trata.inendo -de sande, acn-

João Silva &ia.-- Idem.

Companhia do .CommissrZes e EnSaque de vago.

	 al
,.	

.	 umnos da Escola Militar des.'s, capital Au-
Carvalho & IP.eão.-e-Idein 	 gusto Freire da Silva Sobrin.lar e Alvaro Eva-

Café.--Restituam-se 8$870. .' .. - . 	 11/11111sterio , da Guer' ra	 risto Monteiro

ia-s . Restituam-se 396$003. 	
Paraeno corrente anuo se mate:lel-liarem, Si

José Joaquim D

tuam-se 207$900. ,	 .	 ..	 gulamentares :e
houver -vagas: e satisfizerem as .exig'ene_ bis, re--

Dr. , Manoel dos Santos Marques. —Resti= 	
:Expediente do dia 20 de 	 de 1803

Ao Sr ;ministro da fazenda transmitt
corrente exeeciéle:	 ' -	 '	

Na Escola Mlitar desta capital• .	 ,	 indo
JoãoFirinine deAltneida. --Sim,' quanto ao à requerimento em que a ex-praça do exee- 

Cruz & Mattos.—Averbe-se.

	

	
Paisanos Afrar0 SpAlazoni POUCI.M, Arda ur'cito Francisco Manoel . da 'Silva pede paga-

Conde da Estrela, e outros.— Idem .:	 Gama Cerqueira e
Albino de Alme:da Cyrino, ' •Alb,erto Reis 4:1.Mento da quantia de 166$666, imporíancia da

Holevortily, Ellis 5,4c Comp.— liem.	 devendo os tres '
,Joaquim' Vi' de: Pinse•prestação . do premio de engajado que deixou

M. J. Pereira Magliado.—Sim.	 -	
prijeteiros assentar praça pré-•,de receber cru tempo opportuno, conforme se

Lopes de Almeida & Coma. ---, Idem.	 .	 fia los n. 11.886, remettido a esse ministerio do ceetinanclante da esca..1.a
viamente e ficando toJ.os desde já. à disposição,

•verifica do processo de . divida de 'exercícios

João Augusto -de Figueiredo. Sim, paga a eoin waviso de 9 de fevereiro do anno p; o- ,' 	 Na	
Ca,valcanti as-o'to dias:

Escola Militá; ,do Ceará
multa do 50$, para o que marco aprazo de ximo passado, e solicitando providencias para	 Paisano Rayrnundo•Pes,503,

- . ,. .	 ..

Au••i	
--	 que' seja elle'.realisado na -- Thesouraria

sta Leal., Deduza-se ala se-
	 sentandopraçapréviamente e .

:	 "- 
de Fazenda, do ,estado do Rio Grande , do 	

ficando á dis-:
mestre de 1892 equatro mezes do 2".	 giul. •	 ,	

posição do cornmandante:desdejíN;

	

..	 , .	 .	 .
Coneelheiro Too Machado Coelho
 Dedazam.se quauto ao, J°, predio todo o 	

-Na Eseela Militar do Rio Grande.' do Sul •a de Castro	 —Ao Conselho Supremo Militar, retnetteM10,.	 ,	 .	 , .•	 e, ,.. 
para - consultar. com seu parecer, o requeri. 	 Alferesdo 13 0 bátallitiO,de infaniaria Jayme "-

exercido de 1892 e quantaao 2° seis mezes. mento e mais papeis em que o major. refor- AluDie ' BarrPto e paiSabos' HenriqueConselheiro Jaié :Machado Coelho	 medo do exercito José Sabino Maciel Monteiro Berina l 'João Sib . estre Bezerra, Cava,feenti;. de Castro.	
' Nicoláo

— Deduza-se o 2 , eetnestre de 1892. . •	 re.elama contra as vantagens que lhe foram devendo . Ot,
ie.e' a
	

-

Se julgar prejudicado na computação do - seu Mandante.,:-	
i vo ádr rePsriet7vmoencOterl' .e.,• José Trasmontano Pinto..-, Requeira ao arbitradas no ver/Cimento de inactividade por ficar desde j4,Astisie4toaseç..aTirjuizo do inventario.- 	 -

Dr. Manoel Lopes,de Mattos.— Deduza-se o tempo de serviço.... 	 e. ..20 semestre de 1802. 	 -	 -	 —Ao presidente do 'Tribunal de Contas, ,. Mandando: ., 	 ,
Marcellino Fernandes Teixeira.—Deduzame solicitando providencias para • que, na Dele. , : Contar,. do conformidade com o disposto no,

se quatro meri.es em 1892. , 	 ,	 gacia do Thesouro Federal em Londres-, seja

d
Jose	 á•Felippe dos Santos Reis., Deduzam-se posta disposição da Legaç 	 itião -,do Brazil e	

aviso de-3 de dezembeó, dó 1883, como tempo,

oito mezes em 2892.- . ,	 "	 Berlim, por conta do § 27e—Diversas despezas dee serviço, ao
r iln,o, aliodrotntvoariloes -3d3e' sboatti zaal liãoopdee:. -

-Carlos Augusto Sobrinlio.-e-.Passe se.	 e eventuaes — do exereicio de 1892, a quan. rodo decorrido dee20 de , a,goeto de 1886 á 11
Vaias Bois & Pinto —Elimine-se. 	 •	 tia- de 20050O em - S.-; 11-5-7 ao ..cambio da de neste 'de 1889, em' que sei Viu como sub'
Arminda Alineida Carvalho. Elimine-se 13 1/2, para pagamento da despeza feita Com stituto. -no 2° semestre.de 1892 . e nest; 'exercido,	 a acquisição -de 138 'desenhos em grande , Pôr á, disposiçã.o: do commando da Escola
Pedro Julio, de. Vasconcellos.— Apresente formato e uni album, contendo as plantas dos Militar do Ceará, o 1" Cadete, 21 sareento dO

documento valido.	 sete prMcipaes' hospitaes civis e dos dous mi- 10 regimento de cavallarja Manoe l. Eufra.sio
Sebastião Maria • de moera.-- Satisfaça a litares, existentes naquela cidade, e o respe- de SOUZA Franco e o '2° cadete 1" sargento da

exigencia. ctivo transporte, e 500 reis em .£ 0-0-7, 1/4 0/0 24r! batalhão de infantaria Raphami • Benjam ; n
Frank Norton..,Prove o allegado. 	

i

Candida Olympia . de Lima Viegas.—Não

	

	
' da 	 eiam%Ontda,,.. ajr,taaiscaanpoitaLl oadsseenitt;ffmond_oepara o agente finaneeiro...

tem logar.	 . -	 ,— A' Repartição de Quartel-Mestre Ge- P
Conselheiro Dr.. José Machado Coelho de Iterai. : •

seca Junior ;

Castro.—no ha que deferir. , , 	
! Recollier-seea , esta capital, afim de ser in--'

.

	

	 Mandando , declarar 'ao commandante do speecionade dç , sande,- o capitão . aggregado á.
2 districto militar que,• á vista do - disposto arma de infantaria 'Antonio José Ribeiro
no ' art. 127, - -§ 9° .do regulamento de 19 de ' Inspeccionarde Sande 'o' a,rispeçada do 10-

MiniSierio da Marinha. ., ,

	

	 outubro de 1872, é approvada a nomeação,' b,atalhãp. de infantaria Pedro Lucia e o sole
feita Pelo director do/Arsenal de Guerra,- de '. dado do 10 0 da ' mesma ' arma Jaken Pinho do

Expediente do , dia 10 de fevereiro de 1893 Pernambuco ., do escrevente de l a classe An- Brazil.— Fizeram-se as necessaria.s comnu
thino Alfredo de Carvalho para exercer inter- micações.

i-

Ao presidente do Tribunal de Contas. soliel- inamente o legar de-amanuense do escripto-
tendo expedição de ordem para que a dele rio do . almoxa,ritado ' do ' mesmo arsenal,
gacia do thesouro em Londres seja habilitada, deVendo,entretanto, na fórma do referido re-
por conta do aduai exercicio, com a somnia, gulamento,. •abrir-se concurso para o preenchi-
de 550:000$ ou S.', 61.867-5 -4, ao cambio do mento definitivo daquelle log rar. .
27 cl. distribuiria por diversas verbas, impor- • ApPro vendo o contracto, cujo termo acom-
tendo em., 1:375$ ou £ 154-13-4 o paga- panhou o officio do commandante . do 60 dis-
mento aos agentes financeiros correspondente tricto militar n. 187 dal 1 de janeiro findo,
a 1/4 0/0.—Fizerãm-se as necessarias commu- dirigido a essa repartição, celebrado pelo com-
nicações. . 	 mandante da guarnição de S. Gabriel com

— Ao Quartel-General, declarando que se Abel Peão., para' o aluguel da casa destinada
concede a autorisação pedida pelo comman- • a servir de secretaria da mesma guarnição,
dente da flotilha do Amazonas para a venda durante o corrente anno, mediante o preço
dos cascos das lanchas ris. 4 e 6 que foram de 66$ mensaes. 	 ,
desarmadas. . 	 .	 — Ao director do Arsenal de Guerra desta

— Ao director do Diario Official, solicitando capital, determinando que providencie, para 	 Directoria-Geral do.Viação
providencias para, que seja entregue na rua que :- 	 .	 •
da Real Grandeza n. 140 o Diário Official dis-	 Com toda , a urgencia, seja pelo pessoil desse - Exped:ente do dia `23 de feverei rade 1893
tribuido -á enfermaria de beribericos e 'que arsenal feito o serviço das calhas que devem
era, levado á_rua dos Volinitarios da Patria resguardar os extremos dos cabos telegra-
n. 126., ..	 ,	 .. phicos submarinos que ligam a fortaleza da

— A' Contadoria, recommendando que seja Lago á de Santa Cruz e esta a esse estabeleci-
incluido • no orçamento de - 1894, na verba — mento
Escola Naval—, o augmento resultante das Por operarios desse arsenal, - seja substi-
gratificações marcadas no art. 56 do regula- tuida a porta da arrecadação de generos ali-
Anilhe que acowpanha o decreto n, 1,194, dó menticios da fortaleza de Santa Cruz e bem.	 _	 _

'	 fr	 ‘
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Ministerio da Fazenda

RECCBEDOB,IA: —
.RequvImentos despachados

Dia 25 de fevereiro' de 1893.	 •

IlLini.terio da Industrie., Via.çáo o
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria .

Expediente do :dia 25 de fevereiro de 1893

Solicitou-se do Ministerio da Guerra expe-
dição ele ordens no sentido de ser inspeccio-
na do ,o cidadão 'João José Coutinho, chefe dei
secção da Directoria Geral dos Correios. '

1

Aos engenheiros directores das estradaa
de ferro custeadas pela . 	Federal, foi
expedida -a seguinte circlar : "	 -

Sendo ,prejudicial aoserviço. publico o
processo e liquidação dás contas de Valor
inferior á quantia dedez mil 'réis de deepezas
feitas com telegraminas transinittidos e traná.;
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n
portes concedidos nas estradas de ferro cus-
teadas pela União Federal, recommendo.
vos que d'ora ene deante pagueis á vista
taes despezas, quando requisitadas pela es-
trada-de feero sob a vossa direcção.

Remetteu-se ao inspector geral de estradas
de ferro, para os fins convenientes, as cepiee
dos documentos relativos à tomada ao contas
da- Compagnie Generale do (Manias de Fm-
Bresitiens, referentes a linha feerea de Para-
naguá a Curytiba e prolongamentos com rela-
ção ao semestre de janeiro ae iten'to do anuo
findo, na impoatancia total de 4e0:716$695.

,Directorin Gerar das Obras Publicas',
Expediente- cio dia 23 de fevereiro de 1893

Ao Ministerie do Exterior, declarando que,
desde 1855, épeca em que começou o scrviço
de eatatistiPa ua hispectoria Geral. das Terras
e Colonisaçãb, até dezembro deitei:a, taeerein.
entrada, neste porto 471.340 itainigrantes
bailarmo, e no porto de Santos desde 12 até
dezembro ultimo 227.248.

•—Recommendou-se ,a„" Inspectoria Geral das
Terras e Colonisaçãn'qUe fizesse nova intima-
ção; cora o Preze cre 2G das e sob pena da ce-
ducidade do respectivo coatracto, para os
concessionariesede nucleos coloniaes no estado
da Ballia,,..Manoel :Maria Bahiano & Comp..
entrarem .para os. cofres publicos cem as
quotP.:3 :--etirredas á despesa -da fise I iSaÇãO

OVernador do estado do Espirito S inta,
tranainettindo os doeureentese plantas e ca-
dernetas' . cOncernentes á m-dição de terras
effectuada pelo ene°enheire-Jacinthoelachado
Bittencotirt, para fundação de nucleos colo-
niaes no mesmo estado, afim de exeedir ao
contraptante o respectivo titulo de proprieda-
de, ,depoi'S dp recolhida a importancia da
venda, daS. terras na Delega'-'ia, do Thesouro
Ferlerar, Demo renda eventual ele União e no
caso que não aPpareçam reclamações funda-
anentadas ettendlyeis, para o que deverá
publicar às necessarios editaes.

resolvido,
Declarou-se ao director geral dos Tele-

graphos que, conforme o aviso de 6 de
Janeiro ultimo, d) Min:eterio da Fazenda, as
gratificações' que recebem 03 thesoureiroo
das repartições federa,es, para quebras, devem
ser consideradas como parte integrante de
seus vencimentos e estão sujeitas ao paga-
mento do imposto do sello.

— Recommendou-se á inspecção Geral' das
Obras Puolicas que, sempre que remetter a
esta secretaria cmtas de despesas feitas por
qualquer repartição annexa, ou extranha ao
ministerio, ae faça acompanhar dos compe-
tentes documentos cemprobatorios de taes
despezas.

—Remettendo ao Mi nisterio da Fazenda cópia
do termo de ajuste do arrendamento da parte
do antigo caminho que eommunicava o Alto
da, Boa Vista °em a Serra da rauce, entre a
estrada geral e a diviea, das terras da Mar-
quesa de Itamaraty e herdeiros do Barão de
Taunay e a planta do alludido terreno.

—Aos chefes de serviço declarou-se, para
fins can venientes, que o M i nkterin FaZ,fida,
per aviso n. 11 de la de (temei-1 1 )1a ultimo,
determinou que as gratificaçãas que percebem
os thesoureiros para quebras estão sujeitas ao
pagamento do imposto do seno.

TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

SESSÁ"..0 EM 22 DE FEVEREIRO DE 1893

Presidencia do Eu. Sr. ministro Freitas
Renrigues—Secretario,o Sr. Dr. Pedreira

A's 10 1/2 horae da manhã, abriu-se a ses-
são com todos os Exilas. Srs. ministros.

Foi lida e aprovada a acta da sessão ante-
cedente.

entre partes, recorrente Thomaz'Negueira da
Gama Junior e recorrido o Dr.I Antonio Fer-
reira de Souza Pitanga.—Não tomou-se conhe-
cimento do pretendido recurso, declarou-se
suspeito o Exm. Sr. Ministroolosé Hygino,
porque quando ministro da justiça teve de
intervir neste assumpto, proferindo um ou„
maiS despachos.

A votação foi unanime. .
Fechou-se a sessão á 1 hora da tarde.
Seguem-se as sentenças da appellação civel.

sob n:Il e do recurso por infracção sob n.
de que foram relatorestis Exms. Srs • ininistros
Piza e Almeida e Aquino e Castro.

N. 11—Vistos, expiastes O relatados os Pre-
sentes autos de appellação eivar; entre partes-
eaann 1? aPPella fite D. Adelaide de Carvalho
Rocha e 21, appellarte.D. Rosa Adelaide
Braga da Rocha, e como appellada a Fazenda
Nacional, dão provinientaiï apPellação in-
terposta pela 2.3 appellante Para annullar o
processo desde a penhora de fia. 7 v.; Por-
quanto, tendo sido penhoeado e arrematado o
predio legado pelo testador a -seus filhos e
nora para delle gesarem cinquenta) fossem
vivos, ficando por morte de taloa ellee per-
tencendo a seus netos . que :existissem vivos,
nos termos constante.. da verba testamenta-
ria de fls. 27; e estando, ao tempo em que se
iniciou este processo, einde vivae duas das
legatarias responsaveis pelos impostos (de--
ereto n. 152 de 16 de abril de 1842, art. 12
§ 6", e n. 7.051 de 18 de outubro' de 1878.
art. 13; Dig. L. 70 TR. 1 pag. 52) não pedia'
ter sido arrematado o mesmo predio -sem
infracção do disposto no decreto n. 9885
de 29 de fevereiro de 1-888, art. 13, para-
grapho unico, que determina que na
exe.cução . pera a cobrança. dos impostos rela-
tivos a amoveis, quando o devedor- é usa-
fauctuario, ei.ecute-se o teatfructo , e só no
caso de não haver lançador, é executada a
propriedade.	 .

Respeitando este preceito - legal, recebidos
os embargos de terceiro pelo 'despacho de
fls. 31 v., o exequente desietiu da penhora,- e
requereu que se effectuasse nova, em que
fossa observado o que dispõe o citado decreto
n. 9885 no arte 13.

Era um direito seu, e nos termos do art. 602
do regulamento n. 73 7, de 25 de novembro
de 1850, e do at t. 311 do decreto n. 848 do 11
de ouimbro de 1890, a desisteneia da penhora
faz cessar a discussão, sendo levantada -a
ienhoea dos bens . embargados.

'rendo a legataria D. Anna Cegaria da Ro-
cha, maca citada a fie,. 7 v.; fenecido
antes de proceder-se á lesiva avaliação -do
preeno penhorado, e constando dos documen-
tos de fls. 39 e 40 a existencia da 48- e riltima,
legataria, a 2a appellante, successora nos di-
reitos dos legatarios predefuetes, não foi esta
citada para os termos 'da execuçãea •

O decreto de 29 de fevereiro de 1888, no
art. 41, manda, no caso de fenecimento do
executado, proseguir a execução independen-
temente de habilitação, mas não dispensa a
citação daquelle contra quem deva contirmar
a mesma execução nos termo da lei, •

,Em vista d exposto, ficando prejudicada a
apPellação interposta pelo 1 0 appellante,
mandam que se proceda na exe.cuçã,o de con-
formidade com as disposições citadas. pagas
as custes pela .a.ppellada, e _tembeiii pela le

, appeaante na parte respectiva.
Supremo Tribunal Federal, 18 de feve-

reiro de 1893. -Fréites Henriques, Presidente;
—Pia . e Almeida—Faria Lemos. José Hg-
ginb.— Am7.It'lop1iip.—.0vidio de
Loureiro—BentoLibea.—Ferreira de Resen-
de. Oonstan lo da discussão que peia muita
idade da usofructua ria e por outras cir-
curnstencias, o usofructo era iiisufficiente
para o pagamento da divida, votei que sé
mantivesse a penhora que, sem nenhum
recurso, havia sido julgada por sentença, e
que, avaliado o usofructo e o predio, este só
fosse vendido, no caso que a.quelle se veri-
casse não bastar para o pagam ento.— 13arros
Pimentel,. vencido pelos fundamentos do voto
supra.— Ovídio de Loureiro, vencido. Votei
pelo provimento da appellaçao, mas para, re-
formando a 20 sentença, restabelecer a l e de

Dia 25

AceMinisferie da Marinha, para que seja
posto, com urgencia, á _disposição da inspe-
ctoria do 60 districto dos portos maritimos
um nulo a vapor, de Calado não excedente
a 2a,30, em que sejam installados as lombas
de compressão - os deposites de gaz liara o
supprimenteadas boias e amoldes que teem
de ser_ emprer dos- no bali samen to dos Camps
interiores do-estado do , Rio Grande do Sul,
atirnele que este %maço enja transferido pera
o supramencionado ministerio, como se ache.	 .

03 Exms. . Srs. ministros Andrade Pinto e
Macedo Soares participaram que incommodos
de sande motivaram as suas ausencias, o
primeiro nas tres Sessões anteriores a esta e
o segundo na penultima,

Despachado todo o expediente de correspon-
dencia, official com os. governadores, relativa-
mente á magistratura estadeai, e distribuidoe
dous recursos de habeascorpus, o primeiro ao
Exm. Sr. ministro Amphilophio, por com-
pen-ação, e o segundo ao Eem. Sr. ministro
Bento Lisboa, aos quaes foram conclusos sob
ns. 361 e 362, aquelle em que é recorrente
Diniz Antonio aa Costa e este em que são re-
correntes Ibrahim de Barros . Alvim, Antonio
Pauline de Souza, Raphael Nese e José Victer
da Silva, o Extne Sr. presidente deu a pae
lavra, por , escala, ao relator Exm. Sr. mi-
nistro Amphilophio, perguntando si queria
relatei-a, e cuja resposta. foi que ia fazer o
respectivo relatorio, não obstante ter recebido
os autos naquelle momento, e dos quaes não
tinha o.minimo conhecimento.

-No final do relatorio, depois de fidas todas
as reças principaes dos autos, ponderou o
Exila Sr. relator, que, tratando principal-
mente a meteria do ha'mas-corps de. uma
questão de direito, a qual, demandava estudo
serio, e não tendo ainda sua opinião bem foe-
mada acerca do assurripto, requeria que se
adiasse o seu julgamento, mas que faria o que
a mesa determinaste.

Em vista do exposto, °Ema. Sr. presidente,
•tendo aberto o regimento do tribunal e lido o
art. 47 a que S. Ex. parecia alludir e que
permitte ao tribunal adiar res julgamentos das
causas para a ;sessão seguinte, disse que elle
é'sóinente applicavel aos juiees que não viram
os autos, e não aos relatores, depois de feito
o relatorio.

Si a questão demandasse de estudo, podia o
Sr. ministro ter deixado de relatar o feito,
na mesma s essão era que o havia recebido,
conforme o paragrapho unie.o do art. 67 do
neeeino- regimento, e corno, havia 'praticado
em uma das ultimas .see-õeS o Una Sr. mi-
nistro Faria Lemos, em hypethese identice„
além de muito outros cases iguaee.
.• Obtendo novamente-, a palavra o Em.. Sr,,

ministro relata., pela' ordem, insistiu pela
passagem do seu requerimento e tendo igual-
Mente faltado, pela ordem, os Exms. Srs.
ministros Macedo Soares e- Ovidio de, Lou-
reiro, que opinaram haver tainbern questões
de facto, coma de uma prisão ordenada, de-
via-se conceder o habeas•-corpus,	 e
inferi/In-e%	 mdas autoridades copetent -s, o
que, por outro lado, daria, assim,, tempo ao
melhor estudo dos autos; mas, coma o. Ex m.
Sr. ministro relator parecia insistir na accei-
tação do seu requerimento, o Exm., Sr. mi-
nistra Macedo ,Soaree, airele peia perlem, de-
clarou adoptal-o, como sete afim' de cortar
toda a questão,. e .po: elle votaram os EXIDS.
Srs. ministros presentes, excepto o Exm.Sr.
ministro Andrade Pinto.	 ,	 ,

Em seguida, dando o Sr. presidente a pala-
vra ao V' juiz, o Extn. Sr. ministro Bento
Lisbóa, a quem coube o segundo recurso de
habeaç-corpus sob n. 362, na mesma data
tambern á ele distribuido a recebido, para
re.latal-o si, quizesse, pedia elle e, palavra
pela ordem e declarou, .que ,em vista do
art. 67 do regimento do tribunal, ficava para
relatar o recluso na sessão seguinte, usando
de um direito que lhe tesistia.

N. 3.—Recurso crime—iteletor o Exm.
Sr. ministro Aquino e Castro; revisores os
Exins. Srs. ministros Loureiro e Barradas
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Ib. , 59v. , q adrnittiu a, ia • app11a,nte -D.'
Adelaide. á- remissão ,da , divida —Aguino . eCastro, vencido. De a.cem dó com-o-- voto do
Sr. Ovidio tio Loureiro. Fui presente. —ll .de- • Sobra'.	 -•	 .	 -

Não, votou o Exm. Sr. ministro Barãe‘
Pereira Franco, por ter, se declarado na occa -sião do julgamento destes autos suspeito.

Supremo Tribunal Federai, 18 de fevereiro
de. 1893— O secretario, Joao Pelreira doCouto Ferras.

N. 3— Vistes e relatados: os presente. autos,entre partes;--• como :reclamante . , Thomaz 'Ne-
pieira .da Gama Junior e rewrcido o presi-
dente .do Jury do District° Federal, rito to-
mam'conliecimento da replamação constante

.petiçãO ; ,af/s. , 2; 'Por ser des'titufda defundamento legal.	 • ' -
Pretende o p sticionarie - que este Tribunal

declaro: por accordão si a Constituição veda
ou não a conservação on instalação de, .syln-._bolos .-rellg,lekoS de'q iralquer crença no juryou em , q ualquer estabelecimento publico, em
que sejam obrigados a funceionav cidadãos deevefiçias di VerSas; " si o Poder.Exeeutivo temou não o dever de fazer:retirar dos ditos es-ta beiddimen tos' teclo (.3 qualquer symbolo

da Constituição; sj é ou nãocrime o •juiz 'Presidente'do j ury"expoliar o ju-
rado do seu direito poli tico,pri vanlo-o de func.cionar no Cansell estandopresente e proinptopara'abl'Ur,:clesde -que sejam retirados os ditossyntbelcia; si _O juiz podia. requerer . ao pro--:cuéallet geral, • corno disse qui eia fazer, paraque fosSe o pieticionario privado -de....todos osseu direitospojjjc05 ; si, obrigado palacrença', q'tte - Profesào., a não fnnécionar, pe-
rantesymbolos religiosos, foi ou não injusta
a Multa que lhe foi impasta, por se negar a
funcciona e em ta98 eomlioAes ; e,, finalm =nte,
pede' que e tribunal mande gim tique sem
elfeito'a sobredita multa cu . habilite o peti-
cionado, -por. Sentença a requerer a nullifi-eação • girem fer de direito, pois que pagai-a,seria tuna inj ustiça clamorosa ou antes uma
extorsão. Mas, pelo decreto n. 848 de 11 de
outilbre- de 180 avt: 3'k,,e Constituição, art, 59
n. o" Supremo Tribuird Federai,' que nã,o
é tribinial . dá consulta, mas dejti/gameno;no eke cicio da adribuição que _lhe compete
de Velar 'Pela: guarda e applicação da Conai-
tui0o "e" daá leis nacionaes, não interpreta
emeãlitra,ete:netn resolve duvidas que-sobre
a iiitelligeneia das mesmas leis possam ps:
ventura suseitar-se, e.semente ..intervern emesp:scle e por provocação da • parte,	 i;fera" dos casas de jurisslicção .originaria, eragrão de recurA, as questões que-houverem
sido resolvidas pelos juizes e tribuna.es compe-tentes; ri -INL:ante as formas processuaes esta-
beleeidas,	 •	 '	 '•Ora i' no caso presen te',' nem lip; : jo Tgain é fito

.	 .	 „
proferido is juizõinfarjor, de ri lie eja dado'
qualquer recurso para SUPrern o` Tribunal
Federal, nem a parte 'reqitereil ou interp)z
recursci pranto esse juizo, como consta dos

E assim, nada haVendo a„ prover pelo niAO
intentadó,t manda:til que sejairi pagag-fd ens-tas er-causa,
• ,	 '::S"
Supremo Tribunal fi'ederal , 22 de fevereirode - 1893. I,'ài .teu hrearigues, presidente.—.Agitino e C istro. --B/irr.ala,.,-1M ) yos Pimentel.

L.ureire — P, i.eirn .kkaoco.-rpis.a e Almeida.
31,1cd lo So . ire3,—,Furia Lemos...--,Bento sbo
-r-Ferrefra de;1?ez.'en-le: Desde que, o policio-
pari° entendeu,, e.quanto,a mim com mil°,
que, houve uma violação da Co astitu ição que o
préjudicou.e.m sua-fortuna. e direitos, era-o
caso r de intervir a justiça fed:Tal.

, Expor em logar de honra,- en um• tribunal
ou em . outra repartição publica qualquer, o
symbolo reconhecido, venerado, e ao mesmo
tempo santificado, de moa religião, importa
da parti-do Estado em uma esperto de prefe-
rencia para com ella; e, na violação, p.ortanto,
dó § 7" do art. 72 da Constituição; In:ulule,
em relação a todas aquelas seitas do chris-

timir	 q interprutam ,de um modo :ex,
tremanaente ampliativp . o , versiculo 24 docaprtgo	 do..Eredq,

Não, con !teci, porém, i do ; porque,
feito o'riginariamen te ao Supremo..Tribunal,
este não,eonlieee (leAti.es . :anaterlas sinão por.
reefede recurso. Ful.preseute.—B . de

NOTICIARIÓ 
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Entraram.. . ..; ..... .., 	 	 7
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Telograirnsua 1— O Sr. ministro do
interior recebeu o seguinte:

THEREZINA,. 24—N9 dia de, hoje, em que o
Brazil inteiro festeja o gloridso anal versario
da promulgação de sua Oonstitoição, acceital
em nome do povo piaull yense,osineus cumpri-
mentos. Saudo-vo,.— Coriolano de Carcallw,
governador.

Correio -- Esá- repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes: 	 •

Pelo Rabens, para Lii.erpeol; recebendo im-
pressos r.té ás 9 . ' horas da' manhã,—cartas
pira - o exterior até as' 10, hoaas da . manhã,:

Pelo Pedias, para Paranaguá-, F: do
Sul ,Desterro, Montevideo 'e Baenos Aires,
rcrebeudo impressos até 'às 7 horas da manhã,"
cartas para o interior até és 7 1/2 da manhã,
ditas com porte cl aplo até "a.a . 8'- 	 ••-Pelo-Nopoles, para S. Vicente, Genova. e
Nano l es, recebendo impressos e 'objecte para
registr-r até ás l da: tarde, cartas para o

.exterior_até ás 2 idem.
=•-• Amanhã:
1", !o .-lemeagu4, para Lisboa, Vige, Bor-

deaux, ,Plymouth e Liverpool,' recebendo inae,
pressas . até-,ás 8 horas da manhã,- (abjectos
para registrar, até • ás 6 da tarde de jioje-e
.cartas para o exterior. até-9 da manhã. • •

Pelo C/ y le, para. Ria da Prata e Paraguayrecebendo im pressosate-as 9 :1Mras daananhã.,
objectos para -registrar-- até ão .6 da tarde
de hoje, cartas para o-7inter:or até ás 9-1/2
da , manhã, ' ditas , idem com perde duplo
e dital para . ° exterior adals 10 içlern..	 ,

Matadouro de Santa Cruz--'Concorreram' hontem á matança:
Carlos Pimenta &C.,	 146 rezes,Ioseph Alknim, i dem	 ...	 » e':Azeredo Junior & Filho.	 15 »	 •Souza & Ramalho, idem	 24•Area,s'&•Comp;	 h' 32, »).Abaterani-sevrtiais :	 t'• •	 -•Cainnyrano	 -1 VitelaOs 'Meámos	 .. ..... .. :	 Y2Tcarnelros
An '`onice Pereira doi.:	 it osCttÓdio 'cle 'Barrosditos'

• To,`..a/ da • matança' 2,77 r'eze's.''' ."	 '
'Peso total 'da matança de gado vaccum

55.0181tilos.	 •	 '	 •	 ",-. ' •
'ViU•135, " 1: , LY.
Carneiros,'	 -"54" L. e : ‘e t

, (0 p réçb' da : Carne 'eni S. ' Dietró' a-er£ de ..CíCiD
o ,t1(116.1• 	 '• . : P ' 	 j':

proço . nos ua'çongt:teS,' cle`, '"ci:ccerdo Cotri 'o'
terinorde obrigação totnade pele •s , retalhistas
com a adminusti'ão ditzriicijiat, 'Seria2 de ;$809

1 Iii' n 	 I ,ÁI,1?!,1':k •info. spitnem toilitarPs— O movi-
nen to d iario dos d 1as2.3 para 21 do corrente foi:

Hospital Centrai:
, Existiam 	

209
Hospital do Andarahy:
Existiam.	 	 128
Entrou 	 	 1' 4")('

s.	 •
• • • Fevereiro [18931.! 071

1 E nos dias 24 e	 -

Estado do edo	 •

1)' 0,9 -éricobártos'-nr rro-cu mulus,:•cumu.
lo-nimbus e nimbús, vento S$W	 -

2.107 encojertqs.. por ,eirrus., eirro-curnu-
lus e cumulo-nimbus, ventdNW
3)0,0 encobertes_ por cirrus.e,eirro-cumu-

lus, vente NE 2m,7.
4) 0,9 e'n'cOlie.rÉOS p61; cièã'-ctirritiliM' cum-

ius e cumulo-nimbus,. vento SSE 5m,6.

Obitnorio Sepultaram-se no, dia 14
.do corrente as seguintes possoas falecidas de:. 

Access° pernicioso —os fluminenses IIonorio,
'filho de Ambrosio Gomes da Silva,„ 5.mezes,
reáidente .e fallecido rua:. Estará )7 , de Sá
n.39.; Placido, filho d s, Anto.do José;Alves", 4
mezes, residents .e falecido á rua de Santa
Luzia n.- 1. Total, 2.

Apoplexia dos recemna.scidos, um feto do
sexo mve ¡Uno, filho de Antonio dos Santos
Jun'or, heras, residente e falecido á rua do
Conde d'Eu n. 240.

Beriberi— o pernambucano Antonio Fran-
cisco da Silva, 20 annos, solteiro ; o portu-
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Intendencia da Guerra
O conselho de eottiliees desta repartição

perkSto conhecimento da grammatica e liugua recebe pro ostas no dia 27 do c,orrente, até

guez José Gonçalves Via,reia 13randão, 30	 iNiOS exame e a, ie'M Serão sul) nettatas., devem
annos, viuvo e fenecido r_e hospicio da Saud°. 	 pretendeilteg mostrar que te.em boa lettra,
Total, 2.

13eonchita chron lea—a africana Carnala da
Silva, 60 annos, casada, residente á rua Vinte
e Quatro de Maio n. 48 e fenecida na Santa
Ca eu

Ilemorrhagia umbelical—o fluminense AI-
tredo, filho de Genoveva Maria da Conceição,
2 dias e meio, residente e fallecido á rua Mu-
riquipary, na Piedade.

Hemipleeia direita post-hemorrhagica— o
portnguez Vicente Caucará, 80 annos, casado,
residente á rua da Prainha n.3 e falle,cido na
Santa Casa.

LES0 eardiaca—o portuguez Manoel José
da CunhaSizos, 40 anros, residente e fallecido
á ladeirade Santa Thereza n. 21.

Marasmo senil L-a portugueza Rosa de Al-
meida, 71 annos, viuve, residente e fenecida
á rua de S. Joaquim n. 122.

Mehing.ite cerebral—as fluminenses Ange-
lica Maria de Nazareth, /0 //2 annos, resa
dente e fenecida, á rua da Quinta da Boa
Vista n. S, e Maria, filha de Manoel Antonio
de Castro, 9 mPzes e 29 dias, residente e fal-
icei Ia á, rua dos Veluntaries da Pearia n.165,Total, 2.

Mesenterite—a flu :adnense Alzira, filha de
Augusto José Peaelse, mezes, residente efallecida , á rua ths ' s, clemente n. 25.

Meningo-aneephaleb o fluminense Au-tenor' ,Talrato, • 10 annos, residente tra-Tana ".te Santa Rita n. 5 e fenecido na Santa

'Ra,chitisino— o flaminense Raul Mandas de
Magelbaes, 12 ermos, residente e fenecido árua. do Conde de Bomfim n. 12.

Syncope (^ardia ca — o aumi en se Barth oe
lomeu Machado da França Ribeiro, 41 annos,
eaaaele, "residente e fallecido á rua do Chi-
cborro n. 4.

Teta,no dos recenascidos — os fluminenses
Araerico, filee de Joaqvim da Silva Araujo,
7 dias, residente e fenecido á rua do Marquezde Pombal Ta '39; Theodorico. filho (19 Maria
Luiza de Moura, 6 dias, residente e fenecidoá rua do Barão de Capanema n. 55. Total, a.

Tuberculos me,sentericos — a fluminense
Ceellia, filha de Affonso d liveira e Silva.3 anum, residente e fallecida á rua Augustan. 2;

'uberculose pulmenar — os fluminenses
Naroel Ferreira Lima, 17 armes, residente e
fenecido á rua Fresca n I; Victor- a, Henri-
guete. da Silva, 21 anos, solteira resideeteá rua do Mattoso n. 91 e fenecida na SantaCasa ; o portuguez Domingos José de As-sumpção, 47 annos, solteiro, residentea rua
de Santa Luzia n. 26 e fallecido na Santa
Casa. Total 3.,	 ,

Fetos — um dito a termo, filho de Elyseu
Antonio Marques, residente á rua do Jardim
Botanico n. 42: um dito, filho de Frederico
Pardo, residente á traves e do Paço n. 16;
uni dito, residente em 'Villa Rica, na Copaca-bana •(filiação ignorada). Total, 3.

No numero (les 33 sepultados, estão in-
chados 10 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

EDITAES E AVISOS
Secretatria da Policia

CONCTJRSO PARA AATANUENSE

De ordem de S. Ex. o Sr. Dr. chefe de
policia, faço publice que, havendo nesta se-
cretaria ditas vagas de amanuense, fica, para
seu provimento, aberto concurso, devendo os
candidatos inscrever-se até ao dia 24 de março
próximo futuro, exhibindo suas petições com
prova de bom procedimento e de idade su-
periár a 18 arinos.

nacional, arithmetica até á theoria das pros.
porções, inclusive ; que conhecem bem os
principios gemes de geographia e historia do
Brasil, faliam linguas franceza, e ingleza,
ou, ao menos, as traduzem carrectamente e
redigem com facilidade qualquer peça oflicial,

secretaria de Policia da Capital Federal,
25 de fevereiro de 1893.—O secretario, Me-
noel José de Sousa.	 (.

P'rimeiro Externato do
Gymnasio Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

De ordem do Sr. director deste externato
faço publico que no proximo mez de março
Serão admittidos a prestar exames de prepa-
ratorios os candidatos á inatricul nos cursos
superiores, a quem faltarem, para este fim,
os Ultimes exames.

A inscripçã.o para os referidos exames, que
regular-se hão pelas instrucções mandadas
observar por aviso de 16de novembro ultimo,
acha-se aberta, nesta secretaria, á rua Larga
de S. Joaquim, todos os dias ut,eis das 10 ás
2 horas- da tarde, até 10 de março proximo
futuro.

Secretaria do Primeiro Externato do Gym-
nasio Nacional, de fevereiro de 1893.-0
secreterioatetonie Jo tguioa Rodrigues Junior.

Segundo Externato do Gym-
nasio Nacional

De ord . m do Sr. Dr. director communico
aos paes, tutores e correspondentes de atum-
nos que, das 10 ás 2 horas da tarde ae qual-
quer dia util, até 28 do corrente. poderão
procurar na secretaria deste externato as
guias com que effectuarão o pagamento no
Thesouro Nacional da matricula e pensão do 10
trimestre do corrente anno.

Segundo Externato do Gymnasio Nacional,
22 de fevereiro de 1893.— O escrivão, Sala-
Shiel lirmino Gonçalo:s.	 (•

—

Tiscalisacão geral das lote.
rias da capital Federal

Da ordem do cidadão ministro e secretario
dos negocios da fazenda, esta fiscalisacao /az
publico, para sciencia dos interessados, que
fica marcado o prazo até ao fim do corrente
mez para os thesóureiros, agentes ou contra-
ctadores das lot^rias dos estados virem ao
Thesouro Federal satisfazer os impostos est -
belecidos na lei n. 126 A de 21 de novembro
de 1892 e no decreto n. 1287 de 17 do cor-
rente mez, art. 25, e bem assim dar cumpri-
mento ao que se acha estabelecido no art. 21
e seus paragraphos do referido decreto, hoje
publicado; e no caso contrario, ficarão sujeitos
a todas as penas do predito regulamento, si,
Porventura, tentarem dar curso ás mesmas
loterias, procedendo-se judicialmente, si ne-
cessario for, á cobrança dos 2 % das loterias
já extrahidas desde 1 de janeiro do corrente
anuo.

Rio de Janeiro. 21 de fevereiro de 1893.—
0 fiscal das loterias, Franriçeo Xavier Vieira
do Costa.-0 ajudante do fiscal, Doming s Go-
mes dos Santos. .

Alfandega do Rio de Janeiro
Para conhecimento dos interessados, se faz

publico que, achando-se avariadas as merca-
dorias constantes do carregamento do vapor
inglez Euelid, entrado de Liverpool em 11 do
corrente, devem os mesmos reclamar o que
far a bem de seus direitos edentro do prazo de
oito dias, da descarga das sobreditas merca-
dorias.

Alfandeea do Rio de Janeiro, 23 de feve-
reiro de 1893.-0 inspector, Alexandre A, R.
Sattamini.

ás 11 horas da manhã, para a compra dos
artigos abaixo especificados, a saber :

2812%6 de aniagem estreita paraOhntertela.
8036 metros de algolão branco liso para

forros,
195tria ,75 de algodão branco liso encerpado

para camisas, tendo 0,11 ,71 de largura pelo
menos:

13259a,40 de algodão branco liso encorpado
para ceroulas, tendo 0'3%71 de largura pelo
menos.

26117 metros de brim escuro regular tran-
çado para fardanrento,

15067a,50 de brim branco liso para calças.
52167°1 ,43 de metiin liso de car para forros.
131 e ,6 do ganga eirmezim para vistas.
672 metros de ganga encarnada para vistas.
106a,95 de panno azul fino para inferiores

do estado-menor e musicos.
60 metros de panno preto para vistas,
39.48 de panno amarello para vistas.
211 ,11 ,35 dó panno mescla para musicos.
12911 1%7 de panno azul regular para farda'

mento.
60%5 de panno encarnido para vistas.
658 metros de panno earmezim para vistas.
24 ,11 ,30 de panno branco para vistas.
1488 metros de cordão de retroz carmesim.
12054 ditos de cordão de retroz encarnado.
4404 ditos de cordão de retrozFeto.
2009 correias brancas para kepis.
329 ditas pretas para ditos.
lan fogão de ferro cola 2a 3.4 de compra

mento e l a,20 de largura, sendo de chapa de
oitavo, com dous fornos com 0 ,11 ,90 de compri-
mento por 0%60 de largura:e ' meie entro de
0a ,50x0a ,30 com caldeira de ferro galvanie
sado a estanho levando 60 litros de agua,
uma chapa com um furo de "50, duas com .
furos de Or%40 cada Uma e com 6a,60 de
chaminé.

Todos os artigos serão fornecidos de 'prorn-
pto, á excepção do fogão, que devera ser
entregue no menor prazo possivel, devendo o
encaixotamento correr por conte do industrial
que fornecer.

Os proponentes, sob pena de não serem
tomadas em consitleracãe as suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, assim como as que não
forem feitas de accordo com o art. 64 do regu-
lamento em vigor, escriptas com tinta preta,
em duplicata, com referencia a um só artigo.
o numero e marcas das amostras e, final-
mente, declaração de sujeitar-se o proponente
á multa de 5 °/a, no caso de recusar-se a assa
gelar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro. 21 de fevereiro de 1893.-
O secretario, 4. B. da Costa Aguiar. 	 ('

Collegio Militar
De ordem do Sr.co italel commandante, faço

publico que, no dia G d o proximo mez de
março, pelas 10 horas da manhã, lerão co-
meço não só os exames de admissão para os
candidatos á matricula neste collegio, como
tambem os dos alumnos que por motivo jus-
tificado deixaram de fazei-o na época compe-
tente. São, pois, convidados uns e outros a
comparecer áquella hora neste estabeleci-
mento.

Secretaria do collegio, 22. de fevereiro de
1893.— Jonathas de Mello Barreto, capitão-
secretario.	 (.

Inspectoria Geral das 'Terras
e Colonisaeilo

Repartição Central
Pelo presente, intimo os concessionarios e

cessionarios da fundação de nucleos eoloniaes
em terras devolutas a, no prazo de 30 dias
contados desta data, apresentarem a eSta
inspectoria o conhecimento do deposito de
3:600$ para pagamento das despezas de fisca-
lisação nos respectivos contractos relativas
ao corrente semestre, sob pena de ser levada
tal falta ao conhecimento do Sr. ministro.

Repartição Central das Terras e Colonisa-
„ ção, 8 de fevereiro de 1893.-4/cure() Tose de

Meilo, inspector geral.
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94Tem latrina semente - Com bacia de
lavagem. Foi intimado o proprie'ario An7
tonio Machado Ferreira, para, no prazo de 30,
dias,coliocar caixa automatica e tubo de ven-:
Cação do syphão subterranecade que trata a
postura da 31 de dezembro de 1891, canaliaar
agua para a caixa e cimentar o solo da laa
trina e o terreno em derredor..	 - .	 •

N. 08-Tem latrina com bacia de lavagem
e agua, porém, não tem caixa automatica:
Foi intimado o proprietario Anton'o Machado
Ferreira, para, no prazo de 30 dias, collocar
caixa auiomatica o o tubo de ventilação do
syplião subterrane,o,de que trata a postura de
31 de dezembro de 1891:

N. 100 - Tem latrina semente com bacia
de lavagem. Foi intimada o proprietario
para collocár caixa automatiaa e o tubo de
ventilação do syphão subterraneo,de que trata
a postura de 31 de-dezembro:de'1891, canali-
sarngua para a caixa e- cimentar o selo da
latrina e o terreno em derredor, dentro do
prazo de 30 dias. E' proprietariá Antonio
Machado Ferreira.

N. 106.-Tem latrina com baciade lava-
gem,.caixa automatica e agua, Foi intimado
o p."oprietario Dr. Francisco José da Cruz,Ca-
marão, para collocar o tubo , do,ventila,aão do
syp raão subterra,neo,conforine a postura de 31
de dezembro de 1891, dentro do prazo de
30 dias.

N. 108-A latrina-deste pradio está nas rné,S-
mas condições que a do precedente; é o mes-
mo proprietar io e teve identica intimação.

N. 110-Tem latrina com bacia quebrada,
.caixa automaaica e agua. Foi -intimado o
proprietario. que é 6 mesmo do oredio arece-
dente, para no prazo (1.: 30 dias substituir a
bacia por outra, ligar a esta o :tubo que con-
duz agua para a caixa e collocar o tubo de ven-
tilação do syphão subterraaeo, de que trata a
postura de 31 de daze obro do animo de 1891.

N. 112-Tem latrina com breia de lavagem,
cajá, automatica ei agua. Foi 'Intimado
Da. Francisco Jose da Cruz Camarão, , pro-
prietario, para no prazo de 30 dias collocar" o
tubo de ventilação do syplião subterrará),
de que trata a postura de 31 'de .dezembro
de 1891.

N. 114-Teor latrina com bacia de lavagem
quebrada, - caixa autonlatiCa e agua.. -Foi in-
timado o mesmo proprietario Dr. Camarão,
para no prazo de 30 dias substituir á bacia
por outra, e ligar a esta o tubo que conduz
agua Para a caixa e colloaar o tubo de von-
tilaçio 'do syphã,o'a•-dberraneo, de que trata a
postura de 31 de dana:abro de 1891.	 '

N. 116 -Teria latrina Com bacia de lavagem
quebrada, caixa automatiea é anal no sotão
há, um vaso de cimento para as águas sar-
Vidas, ligado' ao encanamento da aágoto par
um tubo do madeira,; Os moradores, param,
desse soVio, . servem-se dite para , tarn).ein
lançaram as matarias fecaes,
• Foi intimado o pruprietario Pr. Camarão
para, .no prazo de 30 dias, substituir a bacia
par outra, ligando a esta o tubo que conduz a
rignapara á caixa automatica, e no solão sub-
stituir .° vaso de cimento por bacia de lavagem,
côdea:ar 'a' caixa- automatica e , canalisar a
agua para a caixa; devendo oollocar ta,mb.an

' em» anilais as latrinas a tubo de Ventilação de
rine trata a postura de 31 de' dezembro de 1891
á substituir -tambein o tubo de madeira por
outro de ferro. .	 •

N. 117-Tem latrina com bacia- de lava-
gam quebrada, não tem caixa automatica,
nem agua. Foi intimado o proprietaTio Ale-
xandre Pereira, para; no prazo de 30 dias,sub:
stituir a bacia por outra, collocar çaiaa atito-
matiCa, o tubo de yatatillação do sypbão
subterraneO do que trata a postura de 31'de
deiem,Wo, canalisar magoa para a caixa a O-
ttani' anu selo da latrina A o iLeri'eno em
dera dor:

N. 118 -Pata p,nedio eatá nas mesmas ama-
diçõaa (Ria áde n. 116., qiiituto latrina, e o
seu proprietario,' qtie é o ruas lio Dr. Camarão,
tovo ideaaticit intimação.	 •

	

N 119-Tom latrina com bacia-de	 ,
gani, porém não tam caixa automatica. lao

gl'kl:;,intimado o proprietarao Alexandre P•e,.
para, no prazo de 3 n1 dias, colloaaa çax anta:

•
'matica e o tubo , de. ventilação dá -s3/Phão sub-
tamanco, de que trata a postura de a31'de de-
zembro dá 1891 e cimentar a área da latrina.
- N. 120-Tem bacia de :lavagem: latina,,
caixa automatica •e a,guaa r no-sotão -tem,arasoa
de cimento para as aguas servidas ligado ao
encanamento de esgoto por .. talia....dem.adaira,
Foi' : intimado b • propriétarió Dr.Caniarão7--para , •
no prazo de 30 -dias; substituir 	 aottIa o vaso -
de cimento por caixa automa.tica, bacia de.
iavagein e canalisar agua pára 'a taixa; •:, visto
servirem-se . os moradores' -do Tefeaidásotão.. •
desse: vaso para- la nçarei 	 -ta ni	 art-a','
rias , fecaes; substituir o' tubo de madeira por
outro de ferro ,e collocar , em, arnbassasdatri-
naS o tubo de ventilação , ,de que trata a .pes-'•
Lura de 31 de dezembro de 1891......'„ a, 1

N. 121-No pavimento terreo , a.n latrina é' •
constituida por. uma baciaadralavagain' que-
brada. Foi intimado o propriata.rio, Alexana
dre Pereira, para., _no prazo de 30 dias. fazer.
casa: para . a latrina, .,substituir bacia Por •
Outra....collocar qaixa autonar:.,ica, , '6 o tuba de
ventilação 'do syphão subterraneo„ale canihr- •
midade com a postura de 31 de.alezeinbro
1891; canalisar . agna para . a caixa, e citnen-
tar a selo da latrina' e ° terreno em derrea

. O pavimento saperior - nãO, .pele .ser
tado por estar fechado, sallind.0 :os AnOulli-
nos muito cedo'e recolhendo-sé a,noute. -

N. 122- Este . Predio está • nas mesma''
condições, quanto á latrina, que 'o de n.120;
é o mesma proprietaria, 'D a: Camarão, e teve:ideN6ticla,2.3i-ntrimenal

%tina coln' bacia de lav gem.quebrada -e agua, poréni - m-tolena caixa autoa

xandre Pereira,. para nó prazia:,
matiaaa Foi intimado o • proprida(nt;

substituir a bacia por outra,''Collocar•"caixtt,-
automatiéa 43'o tubo cio ventilação (IL 3áyridãoJe,....subteeranao, do que trata a pastura
dezembro de 1891 e cimentar- o selo da latrina:
e o terreno em derredor,. 	 aa	 •
• N. 121-Este predio está -nas mesintvl con-
dições quanto á latrina; que o	 2'20: '6 oMesmo proprietario, Dr. Camarão,' teve
-tioN,tig ,nir-naIçlo.epredio está els

mesmasmesmas
ções, quanto á latrina, que o de. '123;
mesmo proprietario,-A lex11(1Cereira e te veigual intimação. • • 

N. 126. Esta predio aia nas mesmas ,con-:diçõe,s, quanto á lat.a.;aa;. q ue o de n. 120 ; á4 o mesmo PrgP r''.etario, Dr. Camarão, e.teve
accrescentando ter de'con-

cortar a 'aaixa automatica.
. N. ; 97.- Este -predio tem 'semente Rala

.	 .
eaaarto e cosinhaa sem -área nem •. -quintal e alatrina,- que tem bacia - de - lavagem 'e 'agua,-
sena caixa autornatica, está callocadt - na-c
silaba, junto 'ao fo gão. -Não 'podendo este pa.e- , •'duo, pelo 'acanhamento de seus cominados, ad-
mittir -• que, 'leite more familia . ala:Unia quem
tenha necessidade de accender fogo,foi intimado,.
o propriétario Alexandre. -Pereira, 'para, -ao,
prazo de 30 dias, fazer mudar a familia quz
ta, reside, m arar o 'fogão, 6c011obar na la-
trina caixa automatica 0 o tubo de 'Ventila-ção do syphã,o stibtearaneo, de . que trata a •postura de 31 'd6deZe.ti bro de 1801.

N. 128a-Este • predio .'está aaa mesmas 'cera
(lições, quanto -• liatilnit, que o de n. ,120;
é o mesmo proprietarie.,4r- Camarão e, teve, . •mihdaens.t;n(iinioetim;erci, '	 • , .	 ,	 •

que ode n, .12Q; .• é, o araa.sraci
Na '130-Esta poedió aStá, ,ttimbein nas paeg-

propaietarlo, o teve igual intimação, 	 •oenfandáter do cirrientar o .siaio
N. 132-Est6 predic está, nas . In esnlaseondiçe qtre o do tL 116; é o ;, aleamaÁa,,J..

priatario e foi-lhe Palia, a inesana ¡aba-raça°.
133-Colle,g-io publica de menino, Tem

duas latrinas com bacia de lavagem, caixa
autor-natio., e pouca 'agua. Foi intimado oprotwletario Ga.sie-aa.• de Sepulvedá, ..para, no
prazo de 30 itaaa, concertar, o eneatiamentoaq taiteei ,cdoendtiatilae jáulas

1-	 tenham agua sufticiente
para as caixas antoinaticas,.

. em amuas as latrinas o tubo' de ven-
tilação de que trata a postura de 31 de de-
zembro de 1891.•

(Continua )

1P'refeitura do Distrieto
Federal
AO PUBLICO

O prefeito convida os habitantes do District°
Federal a franquear suas casas aos engenhei-
ros encarregados da medição do cadastro.

Para evitar abusos,os engenheiros exhibirão
suas nomeações assignada,s pela prefeitura.

'DistOictoarederal, .16 de fevereiro de 1893.
-4. C. Barata Ribeiro.	 (•

--
DIRECTORIA DA AFERWKO

. De ordem do Dr. prefeito do Districto Fe
deral, previne-se aos Srs. commerciantes da
freguezia de S. José que o prazo para a aferi-
ção,•revista dos pesos, medidas e balanças da

, dita fregueziaaprincipia no dia 1 de fevereiro
e termina no dia 28 do mesmo mez, incorrendo
na multa da respectiva postura aquelle .que
deixarem, dUse apresentar no -referido prazo.

Directoria 'ala Aferição; 1 de fevereiro des
1993.-0 director, Antonio Trovao.	 ( .

50 DISTRICT° MUNICIPAL

.Cantinuaçao da relaçãádas éasa' d nego-
ciós,' estalajgarrà e cocheitas . da 'freguelia do

visitadas pelo 'Dr. Laiiz'Crie-
tano.alarti os, Medico do 5 0 districto
ern"Companhia	 raspéctivos guardas muni-
cipaes,desde o dial até ao dia 15 de janeiro do
corrente anuo.

: Rua do Visconde de Sapucahy
.N. 72=-Tem latrina patente, e no sotão

ftém latrina siimente com bacia de lavagem,-
- intiMad6 o proprietario major Geraldo

Caetano dos Santos, pára na latrina do solão
'colloear' caixa automatica - e ca.nalisar agua

.para a caixa, e collocar em ambas o tubo de
ventilaçsio 'do syphão subterraneo, de confor-
Maldade corn ' a postura de 31 de dezembro ale
'101, -dented do prazo de 30 dias.

N: 71-Tem latrina com bacia de laVagein,
caixa automatica 'a agua, -Foi intimado o

.)kopriatario major Geraldo Caetano aos Santos
para no prazo de 30 dias collocar o tubo de
ventilação do syphão suWerraneo de gire
'trata a postura de 31 de dezambro de 1891.
' N.' 76.-Tem latrina Sommte com bacia de
lava:geria, quebrada:-Foi intimado o proprie-
tario Antonio ' Manado' Ferreira, para no
prazo de 30 dias fazer casa para a latrina,
substituir 'a bacia por -outra, collocar caixa
aueamatica e o tubo de ventilação do syplião
subterraneo, de que trata a postura de 31 de
deienibrb de 1891,canalisar agua Para a caixa
e citarei-dar o selo da latrina e , o t rreno em.	 ,
'derredor.

'N.78. -- .A latrina deste prédio está' nas •
Mesmas condições da do precedente, e O MS- -
mo praprietario teve identica intimação.
- N -. 30.a-Tem latrina sarnenta com bacia de
lavagem-Foi intimado o proprietario An-
tonio Maahado Ferreira, para no prazo de 30
*dias fazer casa para a latrina, collocar Caixa
autornatic I e p tuba de ventilação ala syphão

: subterraneo, de que trata a postura de 31
de dezembro de 1891, canalisar agua'para a
caixa e cimentar o selo da latrina e o terreno
em derredor.	 . •

N..82-A. latrina deste predio está rias me g
-' linas • condições'. que a do pre...redente ; é o

' Mesmo proprietario e teve identicit intimação.
N. 81-A latrina -derste predio está na;

mesmas 'condições que a do precedente, é o
mesmo proprietario e teve identica intima-
ção.

N. 86--Estando a 'latrina deste predio •nas
mesmas condições da deste ultimo e sendo o
mesmo proprietario, lave igual latiinaaão.
: N.88-0 proprieiaOio deste predio. que é o
:mesmo 'dos precealente s , teve igar, n.]I' qr estar 9 latoi9a, nas mesmas" aoadições que

S Outras. ,
 'N. 90 LTern latrina com bacia de lava;g,ein
e cáb,ca, autaimatica, porém, não tem agua.-
fcji . intiinadg dl prop,rietaria Antonio Machado
Ferreira; para,no prázq de 36 dias:. canaliSaa

-agua Para caiXa e eqllocar q tribo de vatati,
laço cio syphãe sqbterraueo, de que trata a
postura de 31 dezembro de 1891 e cimentar o
sói() da latrina e o terreno em derredor.



_
EXAMES DE: ADM1-SÃO

Can-UB a abei- ta, nesta- secretaria, -tt te ao fim
do corrente mez, a inscripção para exames de
admissão.

Taes exames versarão sobre as seguintes
• matarias: leitura, dictado, gramma tici psr-
tugueza„arithmetica pratica até regra de tres
inclusive, systerna metrico decimal e mor-
phologia'geometrica. - • 	 - •

Secretaria da -Escola Normal, 22 de feve-
reiro de 1893.-0 secretario, A. Bi,lehini. (.

1' escola publica primnaria do
20..gr.Ao para-o-sexo maseull.
no.a,rua. •do-lPasseio n. O
De hoje ate as ' fim cio corrente rnez, em

todot 'os ,dias uteiaaraZ 9 horas ás 12 da manhã,
está abertaa matricula para os candidatos
que desejarem seguir o curso de estudos , na

•referida escala.
: .0 director, Dr. Feliciano Pinheiro Bitten-
court:

--
Segunda Escola Publica 1Pri-
..,marla do 2°' grão para-o sexo•

masculino,
D'd	 'lia° aia tp do corrente, das 9 horas

•da manhã ao meio dia,. no edificia da rua da
Harmonia n. 62, est irão abertas as inatNeu-
las para a 1* classe desta escola.

Capital Federal, 17 de fevereiro de 1893.
O director, Dr. Servuo Lima.	 (•_

PISCALISAÇÃO DO SEGUNDO DISTRIC1 .0 DOS IN-
FLAMMAVEIS

0 fiscal, abaixo ass'gnado, faz publico o
edital de 27 de novembro ,de 1882, concer-
nente asfabrIca,s de fogos:

Art. 1. 0 Ficam prohibidas as fabricas de
fogos artificiaes, que não estiverem distantes
da casa visinha mais de 500 metros e da rua ou

• estrada mais proxima mais de 250 metros.
•Art. 2.° Os infractores incorrerão na multa

de 30$ a si, depois de avisados, não fizerem a
-mudança, incorrerão, como reincidentes, na
Multa de 60$, oito dias de prisão e serão
obrigados apagar as despezas de remoção para
os depositos autorizados de matarias expio-
eivas.

Art..2. 0 Ficam revogadas as disposições em
contrario.»

Fiscallsitção do 21 District° dos Inflanuna-
vais, 6 de fevereiro de 1893.-0 fiscal, Pedro
Oliveira. (•

•
--

FISCA,LJSAÇIO
O 'fiscal abaixo asignado 'faz publico o se-

guinte:
Nenhuma casa commercial pode vender ou

depositar generos inflaminaveis e explosivos
sem prévia licença da,Intendencia Municipal,
sob. pena de incorrerem na infracção de 10$
por cada voluma, (vide edital de 27 de novem-

-bro de 1882) e na reineidencia 20$ e remoção
• •-immediata para os depositas approvadós.

Capital Federal, 6de fevereiro de 1893.-0
fiscal, Feira Oliveira.	 (•

--1
Irreguezia de Sant'Anna .

vacána4ko
• '' O fiscal abaixo assignado faz publico que,
de ordena ,do Sr. Dr. prefeito do District°
Federal, acha-se insta/lado no escriptorio do
Sr. fiscal desta freguezia o posto vaccinico, a
cargo dos Drs. Emiti° Miranda Gonçalves
Coelho e Rego Barros, delegados de hy-
giene das ' respectivas circurnscripções sani-
tarjas da parochia, a qual funccionará dia-
riamente, das 8 áa 10 horas da manhã.

ojscalisaerto ,da freguezia de Sant'Anna, 11 -
de fevereiro de '1893. -- O fiscal, J. S. Po-
reirei 'RarizoS. 	 :	 (.

--
Fiscalisaçao

O fiscal abaixo assig,nado faz publico que
mudou o seu eaoriptorie. para CS fundss do
collegio de S. Sebastião á rua do Senador Eu-
zebio, onde despacha todos, dSadias uteis das
10 ás 4.- horas da .tarda.a.a0 fiseal-eJ.- S. Fo-
reira Ramos.

_

Va.,:cinaça.) contra a váriola
O fiscal abaixo assignado observancia

á lei e demais posturas suunicipaes, convi la
aos habitantes desta par:chia a, não só com-
parecerem, como trazerem diariamente seus
filhos ao.essriptorio desta fiscalinção, á. rua
da Uruguayana n. 174, das 8 ás 10 horas
manhã, afim -de serem- pelo medico, muni-
cipal v.aecinados contra a epidemia tia variola.

Capital Pastoral, -10 de fevereiro de 1893.
— O fia ai, tenente Deocieciano Martyr.

Freguezia do Espirito Santo
FISCALISAÇÃO

O fiscal abaixo assignado faz publico que de
ordem tio Dr. prefeito do District° Federal
acha-se installado neste escriptorio, á rua Ma-
chado Coelho ri. 78 o posto vacciinico a cargo
.dos Drs. Martins, Campala) e Lourenço da Cu-
nha, que funceionará diariamente, das 8 as 10
llOra,á	 manhã.-0 fiscal, A.ntaktio 17. Dutra
Junior.

Faço publico que mudei o meu escriptorio
para a rua de Machado Coelho n. 78, onde
despacho todos os dias uteis, das 10 horas da
manhã ás ã da tarde.—.0 fiscal, Antonio 11.
Dutra Junior,

EDITAES
12' pretoria

De praça, Mit prazo de 10 dias, dos bens pe-
nhorados a Ant ,,mio Pereira de Carvalho

O Dr. Julio de Barros Raja Galinha,
12c pretor nesta Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente,edital de praça
com • o prazo de 10 dias virem que o °Melai
de : justiça que Serve te porteiro trará a
publico pregão de venda e arrematação,
eia - praça que terá lagar' no -dia 10 do
futura maz de março, depois da audiencia,
a parta da casa das audieneias, a rua de
S. Christavão n. 103. o segninte moveis—
uma mobilia constando de inn sofá, duas
cadeiras de braço, uma de balanço, seis
singelas, tudo com assento de palhinha e
encosto de estofo, dons dunquerques com
pedra marmore e portas de vidro, avaliada
por 300$; um sofá, duas cadeiras de 1i-raça e
duas singelas com asseno e ercosto de palhi-
nha, por l00; . um a,paradsr com palra, mar-
more, por 1 0$; unia - estaria.: de madeira,
pequena. por 20$; um sofá com assento e
encosto de palha, par 1 5$; uma mesa para
escrever, por 40$; um guarda-casacas, com
porta de espelho, por 200 ; um guarda-
vestidos, por 100$; duas secret -rias peque-
nas,. por 100$; um psyché, por 150$; uma
cama.para, casal, por 40$; uma dita, por 35$;
urna dita para .solteiro, por 20$; uma mesa
elastica com quatro tabnits, por 40$; 12 ca-
deiras austriacas„ par 36; um guarda-louça
com portas de vidro, por 80$; um etagère.,
por 30$; um guarda-prata com portas de
vidro, por 100$; um relogio americanorpor
15$; duas mesas de cabeceira com pe ra
mamara, por 30$ . ; um piano americano, do
autor Ittinich, por 600$: una espelho que-
brado, com moldura, dourada (grandes, por
60$: um cortinado e mola para cama, par
10$: 14 quadros diversos com molduras pre-
tas e douradas, por 290$; quatro pares e meio
de cortinas com guarnições douradas; por
20o; tres ditos e meio de coras com guarni-
ções de madeira, por 60$; sina appralho de
porcellana, para jantar, por 40; um par de
escarradeiras de porcelana, por 16; um
pequena trem de cozinha, por 20$; uma duzia,
de talheres de Christofie, por 10$; uma duzia
de copas para agua, por 6$; inip)rtandoludo
em 2:0-53$. Estes bens, que se acham
poder do &posam-sei particular á rua de São
Christovão n.65, pertencem a Antonio Pereira
de Carvalho e lhe foram penhorados na
execução que lhe move Caraillo Duque.
E..quem pretender arrematal-os compareça no

st : k	 p,N; ;1/'.tflt Ire , atuara ue	 n.eUr.
S '1'50 pu'aisados "mia imprensa e arlixados

no lagar do costume pelo ornei ti de justiça
que serve de, parteiro, o qual passará a Com-
petente certidão para ser junta aos autos.
Prataria da 12' pretoria do District° Federal,
27 de fever,,iro de 1893. •E eu, José Carlos de

escrivão, o subscrevi.—Julio de Barros
naja Gabaylia.

Tribunal Civil e Cwhninal

	

CAIARA COMMERCIAt 	 '

De n gtificoçao dos accionistas abaixo tran-
•scriptos do Banco do Brázil e Londres; para
dentro do prazo de um »tez que correra da
primeira publica çao deste edital,satisfazerem
as respectivos e,ètradas das quotas corres-
pondonte.s as suas acções e que se acham
em atraso, sob as penas da lei ,na fdrma
abaixo
O Dr. Celso Aprigio GuimarãeS, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal, no impedimento da Dia AffonSo Lopes
de Miranda, nesta cidade do Rio de Janeiro,
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil. 	 •	 .	 -

Faz saber aos que a presente edital de no-
tificação virem que por parte do Banco do
Brasil e Londres e em virtude de distribui-
ção do presidente deste tribunal e camará foi-
lhe apresentada a petição- do teor aeguinte:
Petiçao—Illin . e, Exm . Sr. presidente da Ca-
mara' Connnercial—Diz o 'Banco do• 111'4 il e
Londres, com sécia nesta capital' á! rua dos
Benedicti los n 2 A quei talado -os accio-
nistas constantes da relação (documento ri 1)
deixado dT: satisfazerem as entradas do capi-
tal subscrito, nos prazos mamados, Uris de
10% e outros de 20 %,a • )eizar dos convites feitos
por anauncios nos jocosas desta capital' e das
prorogações concedidas (documento 3 e4)
e se acham assim incursos nas penas do art.11
ultima parte dos estatutos do mesmo -banco
e havendo a assemblé,a geral de fide -outubro
de 1892 deliberado--que se promovesse-cação
judicial, nos termos dos arte 33 e-34 do-de-
ereto n. 434 de 4 de julho de 1891, requer a
V. Ex. se digne distribuir esta a uni dos
illustres juizes desta ornara, que arderia, na
forma do citado decreto, 'a notificação dos
ditos accionista s, para no prazo de 30-dias, a
contar da presente intimação por edital,
realisare-n as entradas iaa atraso, sob' Is.esia
-de iançamsnto, -e julgada, a notificação por
sentença, serem vendidas as acções arn- lego,
por conta e -risco dos mesmos accionistas, - e
na falta de compradores, aplicar-se o disposto
no art. 34 do citado- decreto e •estatutos.
Nestes termos, pede a V. Ex. deferimento.—,
E. R. M,—Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1893.-0 advogado Antoâio Pinheiro Lobo de
Menezes Jurumenha. » -- Estava inutilisada
uma estampilha de 200 réis. Despaotio—Ao
Sr. Dr. Celso Guimarães. Rio,'3,de fevereiro
de 1893 .—Pitansa. D aspas:lio —D. Notifique-se
na (brima do art.. 33 do decretocitado. Rio,
3 de fevereiro de 1893.— Celso autrnar4es.
Distribuição— Dê a Leite, 3 de fevereiro de
1893. --J. Conceiçao. A lista dos a,ccionistaa a
que se refere a petição supra, é, do. tear, se-
guinte: o Relação dos sacionistas do,Bance
do Brazil e Londres, com 10 c/.„ re,alisados
que deixaram de effeatuar a 2 c e.. 3a, en
traria — Antonio de - 	'Passos; • 100
acções, 10 01., 2:000 ; Antonio da Silva
Azevedo, 100 acções, 10 0/.,, 2.000$; Antonio
Augusto Coelho, 20 acções, 10 s/..4,,,02, 100$
Alfredo
tonto Goncalves Dias, - 5 acções, 1
Alfredo de Magalhães Marques, 100 acções;
10 a/a-2:000$ ; Bernardino Pereira da Costa
Pires, 50 acções, 10 ' l ia 1 :000$; Ca,rlos Ribeiro
de Castro. 100 acções,. .10 "/,,,_2:000$ ; Garlos
Augusto Guimarães,150 acções, 10. c/0,,3:000$;
Caetano -Gona1.ves Roxo, 50 acções s 10 04,
1:000$; Diniel Ribeiro Gomes, 100 acções,
10 s/., 2:000$; Eduardo Augusto Moreira da
Silva, 50,acções, 10 cio, 1;000$ ; Francisco de
Assis Carvalho, 50 acções, 10 S. J., •It000$
Francisco Antonio de Souza Campos Junior,
10 acções, 10 s/., 200$ ; Francisco,BarasIlar, 50
acções, 10 c/sal:004 ; Francisco José go OU-



veliTa Brito, 50 a,cçt'-es, 10 0/,„ 1:000$ '• João
Lourenço Barbosa, 5 acções, `1.„ 100$; João
José de Araujo Vianna, 200 acções, 10 o/.,
4 000$ ; José-dos Santos Azevedo, 200 acções,
10 V., 4:000$ ; José Gonçalves Morgado Rios,
50 acções,I O o/., I :000$; José Affonso Fonta.inha
Sobrinho, 100 acções,:10„s/9, 2:000$; José Pinto
Ribeiro Jardins, 50 acções. 10 o/., 1:000$; Jose
Rodrigues da Silva Loureiro, 50 acções, 10 (10,
1:000$; Luiz Antonio de Meirelles, 10 acções,
10 n /o , -200$ *Manoel 'Ferreira' de Andrade
Costa, 15 acções; 10 o/.' ,?0Q$; Manoel Ribeiro

• Salgado, 225 acções; 10V4:500$; Xareellitio
Fernandes Teiseira,'50 acções, 10 1:000$;
Pedro de Alcaub Pereira Lima, 50 acções,
10 0/a, 1:000$ ; Samuel Figueiredo, 100 • ae-
ções, 10 0/0 , 2:000$ ; Serafim - Jorge da Silva,

.50 acções, 10 o7,;. 1:000$ ; Lafayette'Ribei,ro
-Pinto, 100 acções, 10 "/,,, 2:000$000-2.240
acções-11:800$000. Rio de Janeiro, 31 de
janeiro de_18,93. Pelo Banco do Brazil e Lon-

,• dres.--Barao do' Ladario. Estava inutilisada
uma estampilha do 200 réis.. Relação, dos
accionistas com 20 0/0 realisados que deixaram
de fazer,a 3°:entrada, do capital: Antonio Go-
mes da Costa„50 aees, 20, V,..„.2:000$; 'Anto-
nio de Oli veira 'Bastos, ãcções, 20 0 /. 1 : 000$;-

• Banco Industrial e ,Mercantil, 200 ac0e4,
i,20 ',t . 8:000$;' Bento José -da Costa Braga,

, 5 acções, 20 0/., 200$; Francisco -Leonardo
Gomes,, 10' acções, 20 °/.; '400$; Francisco
domes da Silva; 150 acções; 20 V., 6:000$;
J. Mestey, 50 .R .CÇUS, 20' %; 2000$; João Tilo-

; nlaz M. dé Mattos,` 200 acções, 20 "1 0 , 8:000;
JOaqiiim	 'da'r Costa Guimarães, 10 acções,

I 20	 100$; JOse Fernandes Granja, . 300
' a cçoes , 20 o/.; "12: 000$; Josad e Moura Alfredo,

50 a'cções, 20 o/., 2:000$; Julio A. Moura da
'Silva, 200 acções, 20 "7„, 8:000$; Luiz A: Lisboa,
50 acções,'''  2:000$; • Manoel José Fer-
nandes, /O a.dções, 20 04 .; 400$000; 1.300 anões,
52:400$000. Rio de Janeiro, 31. de Janeiro de
1893.—Pelo '10,rico do • Brazil e Londres.--
BárTo do Ladario Estava inutilisada ama es-
tampilha. de 200 réis. pelo que são notificados
Os accionistas acima e ipecificados, para soim:,
cia de que, dentro do prazo de um rnez, a con-
tar da data da' publicação deste edital, são
obrigados a satisfazer ao 'Banco do Brazil
Londres as entrada ,  se acham devendo,

: correspondentes ás = suas acções, . visto não o
'terem feito 'par cOasi -ão .-- das respectivas
'drainadas; sob pena de serem as acções
vendidas' em publico . leilão pelo preço
da cotação, fia oc-c.asiã'o deste, por conta'
e risco • dos notificados para pagamento de

• seus debito's ao- mesmo banco; podendo este,
'caso não sejam ellas vendidas' por falta do
, comprador, declaral-as perdidas, apropriando-
s das entradas feitas,' ou exercer • contra os

'notificados, os direitos derivados de suas res-
ponsabilidades, tudos nos termos da petição
acima transcripta 'ES da lei vigente a respeito.

"Para coligar passou-se este e mais tres de
Jgnal teor que serão publicados por 10 Vezes
'durante um -mez no Di'ario •Official e Jornal
do Cammercio, folhas de circulação -nesta ca-
pital (sede do mencionado banco) e affixados
na forma, da lei, de cuja- , affixação o porteiro
'dos auditorios, lavrarà, a competente certidão
•'' 	 tpara ser pia a aos' respectivos autos . , Dado e
= passado, nesta cidade do Rio -de , Janeiro, Ca-

, pitai Federal da Republica 'dos Eitados Uni-
, dos do Brazil aos"6 de -fevereiro.-. de 1893.—

Eu; Joaquim da Costa Leite, 	 o escrevi,.—Celso
,»Aprifflo Giremarães.	 ,	 '"'"' 	 •

SOCIEDADES ANONYMAS

' - Responsabilidades

Pelo annexa n. 4 vereis que á companhia
tom,ou durante o anilo as seguintes - responsa-
bilidades, sendo:
Por 1.742 contractos da se-

Por . 501 Contractos de-segu-	 •	 .
guros terrestres.	 , 	  60.269:570$331

guros maritimos 	 ' 30.284:119$800

•	 0,90:553690$131,

Receita

Premios de seguros terreStres.. 188:038$720
Prernios de segnros nutri-timos. 225:907$690
Extornos 	 •	 . , .-'03$63O
'tilidendos a receber'	 • 2:501s3•20
Apolices da collipanhia. 	 	 3:'.056$000
Juros' e descontos..	 ......	 ,	 '1:27(4595.	 .

422:643$9".55

• Despeza

Honorarios á directoria, orde-
nados dos empregados,- 'gra-
tificações e mais despezas du-	 • ...•.._

' rante o armo.... :: :,-:...:... .. 40:944$220 •
'Porcentagem á directoria,....... , 12:600$-000
Commissoes de seguros......... - 10:056$'340,
Sidistros maritimos .. : : : . . '..... . 30i300$720 •

-.• -s.	 terrestres 	 	 11 43&$O90'
Reseguros'	  33:906$300
Fund-) de,- reser va, quantia le-

vada a esta conta  -•- 	 50:000$000'
Lucros suspensos, quantia le-

vada a esta conta., .. . . . :• . 144:672$735
-Dividendok: 12-T 0 . 1 .30 'de 4$' por .

acção correspondente a '40 % '	 .,
ao anno do capital realisad i.	 80:030$000

Placas da companhia para fe- ' • 	 . . t

' ' chainanto dasta donta.'..'..:-.. ' 	 1:,000$000
Lucros e perclis .... ': . ..':... : . :'.:	 4 i55$320
Agencias da Vitoria, para fe,cha...- ;

mento desta coita.- ...'...f...'.. 1:574950
. Juros e descontos '	 ' ' '	 ' 1i.196$980.	 ,,,... ,... r

. 422:64395s
,Como vereis.no, corrente anno houve

augmento de 8.690:884$990, RO3 /Seguros
effectuados, que produzia: mais de Prernin a
quantia, de 80:359$23u do que no/ a.nna ,ante-
cedente. .

t • -	 Dividendos ,

Foram,distribiiidds no 1°, semestre do co ir-
rente anno o-120, dividendo de 4$ por acção e
no 2° semestre o 13°, dividendo tambem de ,4$
por acção; ao -lado 80:000$, que corresponde
a 40 0/ 0 ao anno do capital realisado.

ÊuAdo de reserva

a esta conta no corrente anno a suma dele
50: 000$000;	 '

E' hoje de 250:000$, tendo sido levada

	

, Lucros suspensos	 '•

E' de 145:672$735 o saldo de'sta conta..
Sinisfros

As indernnisações por sinistros, duramto
o anno, foram _pagas na impo.tancia
44:764$870, sendo:	 •	 -

No primeiro semestre
Mari ti mo 	 - - • 18 : 893 $870
.Terrestre 	 	 9:215$090

5

-
Agencias

Continuam funceionando a de 8. João da
Bana, sob a direcção do Sr. Manoel 'Vicente
Alves da Silva ; a da Victoria,, 'sob 'a direcção -
do Sr. com tnendador Manoel 'da Costa Madeira,
e a de . Itajithy; sob a direcção do Sr. coronel
Antonio Pereira Liberáto:" 	 '

AcçôçsjUcae !,	 -
Ternos ,a satisfacção de communicár-Vori que

a Companhias-não- tem • ,questão 'jud ; cial . de
especie alguma.

• —.Empregados
Os.emPregados da companhia continuam a

Iret.13,1_1e. seuipenhar os seus deveres.
• Conselho. fiscal

. De acc,ordo cor-11 .a lei,tendes de eleger o con-
selho . ' fisal e .rekaectivos supplentes para o
anuo proximo.	 •••••••	 ••	 -	 .
''O digno conselho fiscal, a quem a directoria
manifesta a sua gratidão e- reconhecimento
pelds . riniltos auxilias prestados á' administra-
ção, em seu parecer : Vos dará, suscintas
inações dos acto'S"da difectoria:
• Da s exposição . feita; vereis, Srs. accionistas,
quanto lisonjeiro é prospero•'e o estado da
vossa companhia; e, teeminando; a directoria
está ,.prompta, além do exposto, I ' ddr-vos
.todos ps'eselareelmentos que-julgardes.neees--
-Orios'.•

Ria de''Janeiro, 31 de dezembro de 1892. —
-...1.nrhost ;TM de Carvalho.—Sabino de Almeida
Magallules.—AntOriiyrde Sousa Moreno.

•--
PARECER Dá' CONSELHO FISCAL

O conselho fiscal;'de-alc- cordo com o que pre-
ceitua o art. 30 dos estatutos, .vem.desempe-
nhar-se do seu honroso mandato.'

O rela,torio;apresentado . pela digna direto-
ria demonstra com clareza o movimenta'. ,da
companhia durante o anno findo.

Foram distribuidos nos 1°)e 2° semestras do
anno findo (dividendos na importancia, de
80:000$, corraSpondentes • a 40 o/,, de capital
realisado, tendo sido levados á conta — Fun-
dos de reserva—a quantia de 50:000$4 conta
—Lue . -os suspensos-a importante' SOmMa de
145:672$735 e paga durante aannb ,por ,slnis-
tros maritimos,,,e terrestres - à -quantir: de
44:764$870.	 • -
. O conselho 11 ,cal verificou a exactidão do
balanço e contas annexas, • Confrontando-as
com a escripturação que está feita com, ela-
reza e regularidade.

aehou em perfeita ordem os valo-
res em carteira e exacto o saldo existenteem
caixa.	 •

Assim, congratulando-se' dórnvasco. pato _es-
tado lisongeira e. prospêro •da companhia; o
conselho fiscal propõe: 

.1°, que sejam approvados 03 actos da dire-
ctoria, seu relatorio e contos anhexaí;

.2°, que lhe seja consignado em ' acta um
Voto de-louvor e ,reconhecimento'pela • dedica-
.ção e esforços de que deu provas no de'sernpe-
nho de seu mandato:: ' 	 •

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro cle` 1893, --
Visconde Cardb.So da 'Silva, relator
Alves Matheus :—Bernardino Dias A'veres
lery.—Jodo Reynalclo de Faria.—Joao Alves
de Carvatho.•

BALANÇO GERAL EM- 30-DE JUNHO DE 1892
• -Activo
Accionistas :

Entradas a realisar 	  1 . 800: 600.100
Moveis e utensilios	 •

'Valor dos existentes 	 	 1:4 3$700C1
Acções caucionadas

Por 300 da directoria., .., 	 	 60:000$000
Segurados :	 •• -

Pelos existentes a receber 	 	 -45:289$520
Agencia de S. João da Barra :

Salda desta conta 	 ; 	 484820
Agencia de Itajahy

Saldo desta conta 	 	 380$420
- Dividendos a receber :
Saldo desta conta  • ' 	 • 4 :723$680

Banco Popular, .conta de .
prazo :

Dinheiro depositado. 	 	 1 :600$550•

•

Companhia Geral ao Seguros

RELATORIO QUE TEM DE SER. APRESENTADO AOS
SRS. ACCIONISTAS NA ASSEMBLEA. GERAL OR-
DINARIA. CONVOCADA PARA O DIA 27 DO COR-
IWNTE •

•Srs. accionistas—Cuniprindo o que précei-
tuam lei eo 73 do'árt. 28 dós nossos esta-

' tutos, vem a 'directoria submetter, 4 vossa
opinião, : por meio do balançõ, conta de lucros
e pedas ,e annexos, o movimento e operações

- da vossa companhia durante o anno findo.'
•

-28:104960
No segundo semestre

Maritimo ......	 14:433$110
Terre-tre .. . .... 	 2:223$000 ,
	  16:656$p0

• Transferencias,
Foram lavrados durante o corrente anuo

'43 ferinos datransferencia de acções, seno
Por venda:. 38'terinos .. 823 acções
», caução: 4	 »- .. 275 '	 '

• » alvará: -1 •-• - » 	 10

' -' •43	 »	 - 1.108



2.493:763$360

Pássivi
Capital

10.000 acções a 200$010....
Fiança da directoria :

Pelas de sua gestão 	
Ftindo de re:erva.:

Valor desta conta 	
Lucros suspensos

Idem idem 	
Dividendos a pagar :

Saldo anterior 	  2:030000
Pelo 13' 	  40:0003000

a gencia de S.Joã,o da Barra:
sai`sio desta conta 	

ilespezas geraes
Saldo a pagar pelo imposto

do 13. Jlividendo 	

2.000:0003000

60:0003000

250;0003000

145:6723735

42:0803000

2103625

. 8003000

2 498:763$360

MICROS E FAIDAS EM 31 DE

DE 1892
vespe;a

Despezas gare es
Honorarios á, dire-

ctoria 	 	 9:0003000
Ordenado aos em-

pregados...,..... 6:3003000
Gratificação a o s .

MOMOS 	  1:0003000
Aluguel de wcri-

ptorio . 	  l:200$000
Imposto de indus-

tria e profivões e
sobre o dividendo 2:2223800

Despezas de advo-
cacia.	 1483600

Sello z. , livros, an-
nuncios, etc 	  1:4483450

DEUMBRO

21:3193850

19:6243370

6:0003000

1:0033900

9:2153090

15:9623930

1:573$950

12:515$490

4:7653540

1:1963280

25:000$009

40:0003000

.62:949$740

_4:313$420

204:1163310

103:611$290

98:343$550

2:0003000

1613970
— — — — —
204:116$810

LUCROS E PERDAS

.	 •

Despezas geraes
Honorario da di-
rectoria......' 	

Ordenados aos em-
pregados 	

Aluguel do escri-
ptorio 	

Imposto de indus-
tria e sobre o
dividend,o . 	

ntampilhas; an-
fundos, livros,
etc 	

EM 30 DE JUNRO DE 1892

Despeut

9:004900

5:9603000

1:1403000

954$000

2:570$370
-----

Commissão á* directoria:
Paga neste semestre 	

Placas da companhia
Por li luidação desta conta 	

Sinistros terredres
.Pagos neste semestre 	

Sinistros maritimos
Idem idem 	

Agencia da Victoria,eonta
yelha

Por ,:_iquilaçã,o desta conta....
Re...esntiros :

Pagos neste semestre... .....
• Commissões de seguros :
Pagos' neste semestre 	

Juros e descontos
Idem ideia 	

'Fundo de reserva
Importancia, levada a esta

conta 	
Dividendos a pagar

- -.Pelo 120 a 43 por acção 	
Lucros suspensos

Importancia ao credito desta
conta 	
Lucros e perdas

saldo desta conta 	

Receita

ptet1ÉJS de seguros mari-
timos

Lucros veriaca.dos nesta conta
prinalos de seguros terres-
tre :'

Idem id
Apoliee da companhia

Extornos
dem, idem„.....,•••• •

Idem idem_

Fevereiro [1893]

Receita
Premios de seguros mari-

timos :
Lucros desta conta 	

	
122:2963400

Premios de seguros ter-
restres

Idem idem... 	
	

89:6953170
Dividendos a receber

Idem idern 	 ,	 2:5013320
Ap:dices da companhia

Idem idem 	 -
	 1:9563000

Juros e descontos
Idem idem 	
	

1:2763595
Extornos :

Idem idem 	
	

0,4660

218:5273145

970 Segunda-feira 27	 DIARIO OFICIAL

Banco Popular, conta de BALANÇO GERAL EFFECTUADO E	 31	 DE
-	 movimento :	 - DE 1892
Dinheiro depositado 	

Lettras a receber
109:3953400

:RO
ActiV)

i EntrAadeeaõseas id ev.DaslitZsnEraces 
e com-

Pelas existentes em carteira 	
Acções de bancos e compa-
nhias

144:6943'390
Acrionist

'e
bancos

panhias

1.800:0003000

Valor desta conta 	 . 230:2393140 Valor desta conta 	 240:4933140
Caixa : Acções caucionadas

Saldo existente 	 3763600 Pelas dr directoria	 .. ..... . 60:0003000
Agencia da Vietoria

-2.389:574$820 Saldo desta conta. 5173680
Agencia de Itajally- :

Passivo Idem idem 	 713700
Capitai: Banco Popular, conta de

Valor de 10.000 acções a 2003 2.000:0003000 .	 prazo :
Fiança da directoria : Dinheiro depositado 	 161:0093100

Valor desta conta 	
Fundo de reserva

60:000$'000 Binai Popular, conta de
movimento:

Idem idem 	 . .	 . 	 :225:0003000 Idem idem 	 53:3473600
Dividendos a pagar Caixa

Pelo 12' e outros não roda-
mar103 	   41:4803000

Saldo existente 	
Lettras a receber':	 -

$850

Agencia da Vietoria
Saldo desta conta 	 145$080

Pelas existentes em carteira
-Moveis e utensilios :

142:5813460

Lucros suspensos
Valor desta conta 	   62'.:949$740

ator dos existentes 	
-	 Segurados : 	 -

1:4733000
.

-- Valor dos existente 	  39:2683830
2. 389 : 574$8!0

Reseguros : •
Pago neste semestre 	

Sinistros maritimos
Idem idem

Sinistros terrestres :
Idem idem 	

Commissões a directoria :
Idem idem 	

Cemmissões de seguros :
Idem idem .

Dividendos - a pagar :
Pelo 13° 	

Funda do reserva
Importancia ao credito desta

conta., 	
Lucros suspensos : ••

Saldo deste semestre 	
Lucros e perdas t -

Saldo desta conta em debito 	

82:7223995

2413900

21:3903810

14:3373790

2:2233000

6:0003000

Companhia Manufactora
de Chapóos

ACTA D.n ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA,
EM 15 DE FEVEREIRO DB 1893

Aos 15 dias de fevereiro de 1893, ao melo-
dia, achando-se reunidos no e.scriptorlo pro-
visorio da companhia, á travessa de Santa
Rita n. 14, ac&onistas em numero de 54, re-
pres .ntando 1.773 acções, o Sr. Eduardo 'Au-
gusto Pinto de Abreu, presidente da compa-
nhia, declara aberta a sessão em assembléa
extraordinaria e propõe para presidil-a o ac-
cionista Sr. Carlos Torres Rangel, , que.
sendo ameno, tomou a presidencia é eonyidou
para 1^ secretario oSr.Niroltio Lopes da Costa
e Silva, e para. 24 o Sr.Claudino Muniz Coelho
da Silvá; em seguida procede-se á leitura da
acta da ultima a sserribléa e foi unanimemente
appravada.

O Sr. presidente expõe á assei-ema que a
presente sessão tem por fim autorisar a dire-
ctoria a contra/lir uru emprestimo e para o
qual a mesma directoria apresenta, à se-
guinte

Proposta
A directoria da Companhia Manufactora

Chapem, por seu director-presidente, abaixo
assignado, pede autorisaçã,o com amplos e
limitados ,poderes para c,ontrahir um ema pres-
timo até  quantia de 590:0003 (quinhentos
contos de reis) podendo para tal fitn hypothe-
car todos os bens que a companhia possue,
pagando todas as d , speza-s neeessarias com a
realisação do referido emprestimo. Rio de Ja-
neiro, 15 de fevereiro de I893.—Eduardo Au-
gun'o Pinto rle

O Sr. presidente põe esta proposta em dis-
cussão e e em seguida unanimemente, appro-
veda .

Pelo accionista o Francisco Tavares Gomes
é apresentada uma proposta para que a mesa
fique autorisada a assignar a acta da as-
sembiéa geral de hoje, a qual é approvada
unanimemente.

Nada ny is havendo a tratar, o Sr. presi-
dente da asseinbléa agradece a ccnsideração
nue lhe dispensaram os Srs. acaionistas cru
lembrarem-se da sua pessoa para presidir os
trab-dhos des,a sessão e dã, a mesm). por
finda.

Nienlao Lopes da Costa e Silva, na
quaM.dale de 1 0 secretario, mandei lavrar a
presente acta em duplicata, que subscrevo.—
Carlos To-) .e; Rangel.—Nicoldo Lopes da
Costa e Silva.— Claudio Wunis Coe'ho da

i(va

ANNUNCIOS

5:290$300 
Companhia de Molhados, Co.

refles o COMMISNiiõeS
Os Srs. accionistas são convidados a com-

40:0003)00 parecer no dia 2' do corrente, ao meio-dia.,
á rua Pritneiro de Março n. 58, para uma

25:00'13	
reunião de assembléa geral extraerdinaria,
000 para apresentação - de uma proposta, que,', si

for approvada, iinporta na liquidação da
com pau Ida .

Rio de Janeiro, 2.2 de fevereiro de 1893.-r:
E. Josd de Almeida e Silva,-presidente. • -` - í,'
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